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FIGURA 73: MAQUINÁRIO UTILIZADO NO PROCESSO DE 
INCINERAÇÃO 
Fonte: SERVIOESTE, 2008. 

FIGURA 74: MAQUINÁRIO UTILIZADO NO PROCESSO DE 
INCINERAÇÃO 
Fonte: SERVIOESTE, 2008. 

 

44..55  RReessíídduuooss  FFuunneerráárriiooss  

Os resíduos produzidos pelos de serviços funerários, caracterizados por materiais comuns, como restos de 
flores e velas, são depositados em lixeiras distribuídas pelo cemitério, conforme Figura 75. A destinação final é 
lixo doméstico, coletado pela empresa Serrana Engenharia Ltda. 
Os restos funerários, geralmente, são mantidos dentro dos jazigos ou lançados em um terreno baldio, no fundo 
do cemitério. 
Atualmente, com a reforma do cemitério, existe entulho presente no local, o qual está sendo depositado nos 
fundos do cemitério. 

  
FIGURA 75: LIXEIRAS DE DEPÓSITO DE RESÍDUOS FUNERÁRIOS 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 

FIGURA 76: LIXEIRAS DE DEPÓSITO DE RESÍDUOS FUNERÁRIOS 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 
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FIGURA 77: REFORMA DO CEMITÉRIO 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 

FIGURA 78: DEPÓSITO DE ENTULHO EM TERRENO NO FUNDO DO 
CEMITÉRIO 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 

  
FIGURA 79: DISPOSIÇÃO DE ENTULHO EM TERRRENO NO FUNDO 
DO CEMITÉRIO 
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 

FIGURA 80: DISPOSIÇÃO DE ENTULHO E MATERIA ORGÂNICA 
MISTURADOS   
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 

 

44..66  RReessíídduuooss  EEssppeecciiaaiiss  

4.6.1 Pilhas e Baterias 

Como diagnóstico da situação atual dos resíduos de pilhas e baterias, o município de Rio Negro não apresenta 
programas específicos para a coleta de pilhas e baterias bem como não apresenta pontos de entrega voluntária. 
Devido a essa deficiência, em conjunto com a falta de conscientização da população, os resíduos de pilhas e 
baterias do município são dispostos na coleta convencional de resíduos domésticos, tendo por fim o aterro 
sanitário de Mafra/SC.  
Quando a separação é feita em domicilio, geralmente, estes resíduos são entregues a Fundir juntamente com os 
resíduos recicláveis. A destinação final das pilhas eventualmente coletadas pela Fundir é o aterro de Mafra/SC, 
juntamente com o lixo comum coletado pela empresa Serrana Engenharia Ltda. 
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4.6.2 Lâmpadas Fluorescentes 

Segundo informações obtidas pelos técnicos da Consultoria, verificou-se a falta de programas específicos para a 
coleta dos resíduos de lâmpadas fluorescentes, bem como a falta de pontos de entrega voluntária. 
Verificou-se também a disposição destes materiais para a coleta convencional de resíduos domésticos do 
município, cuja destinação final é provida pela empresa Serrana Engenharia Ltda. 
Algumas empresas, inclusive a Prefeitura, destinam as lâmpadas fluorescentes para Fundir. Lá estas lâmpadas 
ainda não atingiram o número de 3000 unidades, quantidade mínima necessária para que a empresa Ambiensys 
Gestão Ambiental – Bulbox, de Curitiba/PR, faça a descontaminação das lâmpadas. Até o momento, as 
lâmpadas estão armazenadas em local fechado, separadas dos outros resíduos recolhidos pela Fundir.  
As lâmpadas fluorescentes provenientes da manutenção da iluminação de um posto de gasolina são coletadas 
pela empresa J. Jesus Instalações Elétricas, a qual se encarrega da destinação final. As lâmpadas comuns são 
depositadas no lixo reciclável.  
 

4.6.3 Óleos e Graxas 

Os resíduos gerados na manutenção dos veículos públicos são armazenados em tambores no barracão da 
oficina da Prefeitura, sito à Rua João Raimundo, s/n. Quando atingem 1.200 litros é feito um leilão para a 
destinação final destes resíduos.  
No ano de 2007, foram realizados 2 leilões, nos quais os tambores de óleos queimados fizeram parte dos bens 
disponibilizados. No primeiro, 1.200 litros estavam disponíveis, mas não foram arrematados. No segundo, 1.400 
litros foram arrematados por pessoa física, a qual deveria apresentar declaração informando a destinação final, 
de acordo com as leis do IAP.  
Nos estabelecimentos privados, tais como lojas, postos de combustíveis, oficinas mecânicas, concessionárias, 
indústrias em geral, transportadoras e agricultores, os resíduos de óleos e graxas também são armazenados em 
tambores, e posteriormente coletados por empresas terceirizadas, as quais dão a destinação correta. No caso 
das estopas, filtros e serragem contaminadas com óleo e graxa, o processo de armazenamento ocorre da 
mesma forma, sendo o destino final o aterro industrial de Rio Negrinho/SC através da empresa Serrana 
Engenharia Ltda.  
Existem também embalagens de óleo que são coletadas, transportadas e limpas por recicladores, os quais 
destinam para recicladores de plásticos. 
Para obter o Licenciamento Ambiental, os estabelecimentos de lavagem de automóveis são obrigados a instalar 
filtros para o tratamento de efluentes líquido, bem como caixas separadoras e coletoras de óleos e graxas. A 
coleta é feita por caminhão tanque munido de bomba de sucção pela empresa Lwart Lubrificantes, de Curitiba, e 
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igualmente coletado por uma empresa de São Bento do Sul/SC. A destinação feita por estas empresas é a 
reciclagem. 
 

 
FIGURA 81: LOCAL DE ARMAZENAMENTO DOS ÓLEOS EM 
POSTOS DE GASOLINA  
Fonte: ECOTÉCNICA, 2008. 
   

4.6.4 Pneus 

Os pneumáticos descartados tanto pela Prefeitura, na manutenção dos veículos públicos, são armazenados no 
barracão da prefeitura, localizado na Rua João Raimundo, s/n, onde permanecem até formarem uma quantia 
justificável para a venda, através de leilão. A empresa que vence o leilão fica responsável pela destinação final 
dos pneus, devendo apresentar declaração, conforme as exigências do IAP. 
No ano de 2007, houve o leilão de 123 pneus carcaça, sendo 70 unidades provenientes de veículos de pequeno 
e médio porte, 43 pneus de caminhão e 10 pneus de patrola e pá carregadeira. Como nenhuma empresa 
arrematou o lote, então foram entregues para a empresa Recapadora Fronteira ME, a qual utilizou algumas 
unidades para fazer “manchão” e as que não foram utilizadas para este fim foram encaminhadas para uma 
empresa de Curitiba, a qual utilizou para fazer base asfáltica.   
Para os estabelecimentos privados, a situação não é muito diversa. As borracharias estabelecidas no município 
também armazenam estes resíduos até que a quantidade justifique financeiramente o envio à Votorantin para 
processamento.  Alguns estabelecimentos os pneus são devolvidos para a empresa que os fornecem, tendo 
como exemplo a Pirelli, que a cada 300 pneus, aproximadamente, recolhe os pneus usados Outras empresas 
fazem doações desses pneus. 
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Histórico da Geração de Pneus 
Para realizar o histórico de geração de pneus usados no município utilizaram-se dados obtidos do DETRAN/PR 
– Departamento de Transito do Paraná, conforme Tabela 35. 
 
TABELA 35: HISTÓRICO DA FROTA DE VEÍCULOS EM RIO NEGRO – 2001 A 2008 

Ano Evolução da Frota de Veículos Crescimento A.A. 
2001 11.507 - 
2002 12.199 6,01% 
2003 12.831 5,18% 
2004 13.291 3,59% 
2005 13.483 1,44% 
2006 13.998 3,82% 
2007 14.680 4,87% 
2008 15.189* 3,46% 

Fonte: DETRAN/PR, 2008. 
*Dados referentes à Setembro de 2008. 
 
O número de veículos registrados em Rio Negro até Setembro de 2008, segundo o DETRAN/PR foi de 15.189 
veículos, sendo que o maior número de veículos é do tipo Automóvel com 61% da frota total no município, 
seguidos da motocicleta com 18% e camioneta com 6%. Conforme demonstra a Tabela 36 a seguir, a 
quantidade estimada de pneus rodando no município no ano de 2008, até Setembro, foi de 57.876 pneus.  
 
TABELA 36: FROTA DE VEÍCULOS EM RIO NEGRO, SETEMBRO DE 2008. 

Tipo de Veículo Nº. de Veículos N° de Pneus por Tipo 
de Veículo 

Quantidade Total de Pneus segundo 
o Tipo de Veículo 

AUTOMÓVEL 9.298 4 37.192 
CAMINHÃO 718 8 5.744 
CAMINHÃO TRATOR 110 8 880 
CAMINHONETE 555 4 2.220 
CAMIONETA 871 4 3.484 
CICLO-MOTOR 15 2 30 
MICRO-ÔNIBUS 51 4 204 
MOTOCICLETA 2.799 2 5.598 
MOTONETA 411 2 822 
ÔNIBUS 46 4 184 
REBOQUE 153 2 306 
SEMI-REBOQUE 142 8 1136 
SIDE-CAR 3 3 9 
TRÍCICLO 1 3 3 
UTILITÁRIO 16 4 64 

TOTAL 15.189 - 57.876 
Fonte: DETRAN/PR, 2008 
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Na Tabela 37, mostra a evolução da geração de pneus, de acordo com frota de veículos em Rio Negro. Como o 
crescimento anual na frota não apresenta regularidade, não foi possível fazer uma projeção da geração destes 
resíduos.  
 
TABELA 37: HISTÓRICO DA GERAÇÃO DE PNEUS – 2001 A 2008 

 Ano Evolução da Frota de Veículos N° Total de Pneus 
2001 11.507 43.846 
2002 12.199 46.483 
2003 12.831 48.891 
2004 13.291 50.644 
2005 13.483 51.375 
2006 13.998 53.338 
2007 14.680 55.937 
2008 15.189* 57.876 

Fonte: DETRAN/PR, 2008 
 

4.6.5 Embalagens de Agrotóxicos 

4.6.5.1 Coleta 

A coleta de embalagens de agrotóxicos do município de Rio Negro é realizada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente e pelas empresas fumageiras, anualmente, entre os meses de agosto e setembro, 
desde o ano de 2002.  
Para conscientização dos agricultores, é feito divulgação da campanha através de rádio e distribuição de 
panfletos. As embalagens são coletadas nos locais de maior concentração de agricultores, mediante rota pré-
estabelecida e são levadas pela Associação dos Revendedores de Insumos Agropecuários da Região 
Metropolitana de Curitiba – ASSIPAR, localizada na Rua João Gusso n° 05, no bairro Poço Negro, no município 
de Colombo-PR. 
Os agricultores, ao entregar às embalagens, recebem um comprovante de entrega das embalagens vazias. 
Para um maior controle das embalagens, a prefeitura iniciou este ano um trabalho junto às empresas que 
vendem agrotóxicos, onde estas empresas irão informar à prefeitura os compradores e as respectivas 
quantidades de embalagens de agrotóxicos. 
No  Quadro 18, encontra-se o roteiro de coleta de embalagem de agrotóxico referente ao ano de 2008. 
Estas embalagens são recolhidas independentes da cultura em que foi utilizada. 
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QUADRO 18: ROTEIRO DE COLETA DE EMBALAGENS DE AGROTÓXICO, 2008. 

Data Horário Bairro Local 

27/08 

08h00min 
às 
09h30min 

Fazendinha I, II e Bom Retiro  Pátio da Igreja da Fazendinha 

10h00min 
às 
11h00min 

Barra Grande e parte dos Queimados Pátio da Igreja de Barra Grande 

13h00min 
às 
14h30min 

Lageado dos Cordeiros, Campina dos Martins e 
Campina dos Anjos Pátio da Igreja Campina dos Martins 

15h00min 
às 
17h00min 

Sítio dos Valérios I, II e Passo do Valo Pátio da Igreja Santa Terezinha 

28/08 

08h00min 
às 
11h00min 

Sítios dos Hirt, Laranjal, Campino dos Andrades, 
Maitaca, Queimados e Boa Vista Pátio da Igreja do Laranjal 

14h00min 
às 
16h00min 

Retiro Bonito, Pau de Casca, Roseira e Tijuco 
Preto Pátio da Igreja da Roseira 

29/08 

08h00min 
às 
09h30min 

Cunhupã I e II e parte do Retiro Bonito Pátio da Igreja de Cunhupã 

10h00min 
às 
11h00min 

Campina Bonita I e II Pátio da Igreja de Campina Bonita 

14h00min 
às 
16h00min 

Matão do Caçador e parte do Lageado das Vieiras Pátio da Igreja do Matão 

02/09 

08h00min 
às 
09h00min 

Lageado dos Cordeiros, parte do Sítio dos Valérios 
e parte da Campina dos Martins Pátio da escola Francisco Alves 

09h30min 
às 
10h30min 

Lençol-Areia Fina e parte do Lageado das Mortes Pátio da Igreja de Lençol 

11h00min 
às 
12h00min 

Ovelhas e parte do Lageado das Mortes Pátio da Igreja das Ovelhas 

14h00min 
às 
16h00min 

Lageado dos Vieiras e Barreirinha Pátio da Igreja São José 

Fonte: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Rio Negro, 2008. 
 
Seguem abaixo, as condições necessárias para a entrega das embalagens, segundo a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente: 

• As embalagens devem ser tríplices lavadas e secas; 

• Devem estar classificadas, com vasilhames separados das embalagens em pó; 

• As tampas devem estar separadas dos pacotes; 

• A nota fiscal de compra deve ser apresentada; 
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Segundo dados as ASSIPAR, na campanha realizada no ano 2008 foram devolvidas em torno de 100 mil 
embalagens vazias por aproximadamente 1.120 produtores. 
Todos os tipos de embalagens são devolvidos: plástico rígido, flexível, alumínio, metal, caixas de papelão. 
Quanto à destinação todas as embalagens lavadas, que não estejam contaminadas, metálicas, alumínio e 
papelão seguem para reciclagem, enquanto as embalagens vazias que não foram tríplice lavadas ou as 
embalagens não-laváveis (flexíveis ou aluminizadas) seguem para incineração. 
As empresas recicladoras transformam as embalagens vazias em produtos como conduíte, madeira plástica, 
economizadores de concreto, dutos corrugados, etc. 
 

44..77  RReessíídduuooss  IInndduussttrriiaaiiss  

A coleta dos resíduos sólidos industriais gerado por grandes estabelecimentos de Rio Negro não é atribuição do 
Serviço de Limpeza Pública.  
As indústrias, que normalmente não tem uma quantidade tão grande de resíduos sólidos, contratam empresas 
particulares especializadas para coletarem e fazerem a correta destinação final dos residuos industriais. 
Há casos em que os resíduos de uma empresa constituem matéria prima para outra como, por exemplo, 
processamento de carnes, cujo resíduo é matéria prima para fábricas de rações. O problema de remoção é 
resolvido entre as firmas interessadas. Outro caso comum em Rio Negro, é a maravalha, resíduo gerado nas 
indústrias de móveis, comprada por indústrias de artefatos de cerâmica, sendo utilizada como combustivel para 
os fornos. 
No ano de 2008, por o município de Rio Negro publicou o Decreto Municipal nº 045/2008, que determina que os 
grandes geradores de resíduos sólidos do município de Rio Negro apresentassem Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. Foram considerados como grandes geradores de resíduos sólidos aqueles que geram mais 
de 80 (oitenta) litros diários de resíduos. Os planos devem contemplar a inclusão social dos catadores através do 
direcionamento de todo o resíduo reciclável aos catadores de matérias recicláveis. 
O critério que caracteriza os grandes geradores, segundo este decreto, não foi utilizado para enquadrar as 
empresas que deveriam entregar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para a Prefeitura de Rio 
Negro, pois, segundo a própria Prefeitura, não existem empresas que geram a quantidade estipulada no decreto. 
Por isto, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente convencionou que os 30 maiores pagadores de ICMS do 
Município deveriam apresentar o PGRS, utilizando como base o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
de Curitiba, conforme o decreto municipal 983/2004.   
O Quadro 19apresenta as empresas que entregaram o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Julho, 
2008.
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QUADRO 19: EMPRESAS QUE APRESENTARAM O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGRS), 2008. 
 EMPRESA LICENÇA AMBIENTAL 
1 Compex Componentes de Poliuretano Expandido Ltda. IAP: L.O 1.536 28/09/2012 
2 Metalúrgica Zenker Ltda. IAP: L.O 9.000 23/10/2009 
3 MIG Frigorífico Ltda. IAP: L.O 10.992 12/06/2010 
4 Móveis Semmer Ltda. IAP: L.O 6.978 28/03/2011 
5 Nortefios Ind. E Com Fios Ltda. IAP: L.O 10.164 16/03/2010 
6 Abi Belém Cia Ltda. Não apresentou 
7 AGM Ind. E Com. De Embalagens Ltda. Não apresentou 
8 Bond Street Ind. E Com. Bolsas Ltda. Não apresentou 
9 Embalplan Ind. E Com. De Embalagens Ltda. Não apresentou 
10 Kaliski Comercio de Combustíveis Ltda. Não apresentou 
11 Madem S/A Indústria de Madeiras e Embalagens Não apresentou 
12 Móveis JOR Ltda. Não apresentou 
13 Renova Floresta Ltda. Não apresentou 
14 Riverplast Ind. E Com. Plástico Ltda. Não apresentou 
15 Souza Cruz S.A Não apresentou 
16 Start-up Solution Provider Ltda. Não apresentou 
17 Universal Leaf Tabacos Ltda. Não apresentou 
18 Vidraçaria Linde Ltda. Não apresentou 
Empresas dispensadas  
19 Masisa Madeiras Ltda. Não desenvolve atividades em RN desde 2006 
20 Cereagro S/A Não se enquadra no Decreto Municipal 045/2008 
21 Indústrias Químicas Cubatão Não se enquadra no Decreto Municipal 045/2008 
Fonte: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Rio Negro – PR. 
 
Embora o PGRS simplificado tenha sido apontado como modelo para a elaboração dos PGRS das indústrias de 
Rio Negro, as informações foram apresentadas de forma diferente uma das outras, dificultando a análise.  
Sumariamente, das 18 empresas que apresentaram os PGRS, apenas 28% apresentou licença ambiental da 
indústria. As quantidades de resíduos gerados nas indústrias variam muito, especialmente porque o porte delas 
é distinto, dificultando a tabulação das quantidades.  
Os resíduos característicos de cada empresa, quando não há possibilidade de reciclagem ou reuso em 
atividades internas, é coletado por empresa terceirizada. A freqüência varia de acordo com a geração dos 
resíduos, podendo ser mensal, quinzenal, ou a cada dois meses. O pagamento é mensal, por coleta ou peso. 
 

4.7.1 Atividades Industriais 

O IBGE utiliza para a classificação da atividade industrial segundo o CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas), essa classificação pode ser observada no 
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Quadro 20, abaixo. 
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QUADRO 20: CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES DAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS E DE TRANSFORMAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES (CNAE) 

SEÇÃO A: EXPLORAÇÃO ORDENADA DOS RECURSOS NATURAIS 
Esta seção contém as seguintes divisões: 

1 Agricultura, pecuária e serviços relacionados 
2 Produção florestal 
3 Pesca e aqüicultura 

SEÇÃO C: INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
Esta seção contém as seguintes divisões: 
10 Extração de carvão mineral  
11 Extração de petróleo e serviços relacionados 
13 Extração de minerais metálicos  
14 Extração de minerais não-metálicos 
SEÇÃO D: INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇAO 
Esta seção contém as seguintes divisões: 
15 Fabricação de produtos alimentícios e bebidas 
16 Fabricação de produtos do fumo 
17 Fabricação de produtos têxteis 
18 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 
19 Preparação de couros e fabricação de artefatos de couro, artigos de viagem e calçados. 
20 Fabricação de produtos de madeira 
21 Fabricação de celulose, papel e produtos de papel. 
22 Edição, impressão e reprodução de gravações. 
23 Fabricação de coque, refino de petróleo, elaboração de combustíveis nucleares e produção de álcool. 
24 Fabricação de produtos químicos 
25 Fabricação de artigos de borracha e de material plástico 
26 Fabricação de produtos de minerais não-metálicos 
27 Metalurgia básica 
28 Fabricação de produtos de metal - exclusive maquina e equipamentos 
29 Fabricação de máquinas e equipamentos 
30 Fabricação de máquinas para escritório e equipamentos de informática 
31 Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. 
32 Fabricação de material eletrônico e de aparelhos e equipamentos de comunicações 

33 Fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de precisão e ópticos, 
equipamentos para automação industrial, cronômetros e relógios. 

34 Fabricação e montagem de veículos automotores, reboques e carrocerias. 
35 Fabricação de outros equipamentos de transporte 
36 Fabricação de móveis e indústrias diversas 
37 Reciclagem 
Fonte: www.cnae.ibge.gov.br 
 
Segundo a Prefeitura, o setor industrial representa 45,54% na economia do município. O município conta com 
209 indústrias de transformação, entre pequenas, médias e grandes empresas. O número de indústrias é menor 
aos outros setores, apesar de significar a maior arrecadação municipal (74%). Os dados do IBGE demonstram 
que a indústria de transformação é a mais representativa no município.  
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QUADRO 21: ESTRUTURA EMPRESARIAL DE RIO NEGRO, 2006. 
C Indústrias extrativas 8 
D  Construção 20 
D  Indústrias de transformação 209 
 Produção e distribuição de eletricidade, gás e água 1 
Fonte: IBGE, 2008. 
 
QUADRO 22: ESTRUTURA EMPRESARIAL POR TIPO DE ATIVIDADADE 

ATIVIDADES ECONÔMICAS   ESTABELECIMENTOS 
 Indústria de calçados   3 
 Indústria de produtos alimentícios, de bebida e álcool etílico   16 
 Serviços industriais de utilidade pública   1 
 Indústria de extração de minerais   5 
 Indústria de produtos minerais não metálicos   4 
 Indústria metalúrgica   10 
 Indústria mecânica   9 
 Indústria de materiais elétricos e de comunicação   2 
 Indústria da madeira e do mobiliário   30 
 Indústria do papel, papelão, editorial e gráfica   4 
 Indústria da borracha, fumo, couros, peles, prod.sim. e 
ind.diversa   9 

 Indústria química, prod.farmac.,veterin.,perf.,sabões,velas e 
mat.plást.   11 

 Indústria têxtil, do vestuário e artefatos de tecidos   13 
Outras 92 
TOTAL 209 
Fonte: IPARDES, 2008. 
 
Ainda faltam estudos mais precisos sobre o número de indústrias dos municípios no Paraná, bem como dos 
impactos causados pelos resíduos industriais e da quantidade de resíduos gerada pelas indústrias no Paraná. 

4.7.2 Caracterização e Classificação dos Resíduos Industriais 

Para a determinação da característica dos resíduos industriais e sua classificação utilizou-se o Inventário 
Industrial, obtido no IAP. Primeiramente listou os resíduos gerados por atividade de acordo com o CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) e depois de caracterizados os resíduos, classificou-se 
considerando as legislações vigentes, tais como: NBR 10.004/04, como mostra o Quadro 23. 
 
QUADRO 23: CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
Resíduos de restaurante (restos de alimentos)  Classe II – Não perigosos 
Resíduos gerados fora do processo industrial (material de escritório, embalagens de 
escritório, material de consumo etc.) Classe II – Não perigosos 

Resíduos de varrição de fábrica Classe II – Não perigosos 
Sucata de metais ferrosos Classe II – Não perigosos 
Embalagens metálicas (latas vazias ou contaminadas com substâncias/produtos não 
perigosos) * Classe II – Não perigosos 
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DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
Tambores metálicos (vazios ou contaminados com substâncias/produtos não perigosos) * Classe II – Não perigosos 
Sucata de metais não ferrosos (latão cobre, alumínio, etc.) Classe II – Não perigosos 
Embalagens de metais não ferrosos (latas vazias ou contaminadas com 
substâncias/produtos não perigosos) * Classe II – Não perigosos 

Resíduos de papel e papelão Classe II – Não perigosos 
Resíduos de papel/papelão e plástico Classe II – Não perigosos 
Resíduos de plásticos polimerizados de processo Classe II – Não perigosos 
Bombonas de plástico (vazias ou contaminadas com substâncias/produtos não perigosos) * Classe II – Não perigosos 
Filmes e pequenas embalagens de plástico Classe II – Não perigosos 
Outros resíduos plásticos (outras embalagens plásticas, lona plástica, etc.) Classe II – Não perigosos 
Resíduos de borracha Classe II – Não perigosos 
Resíduos de acetato de etil vinila (EVA) Classe II – Não perigosos 
Resíduos de poliuretano (PU) Classe II – Não perigosos 
Espumas Classe II – Não perigosos 
Pneus Classe II – Não perigosos 
Resíduos de madeira contaminado ou não contaminado com substâncias/produtos não 
perigosos* Classe II – Não perigosos 

Casca de árvores (madeira, lenha, etc.)  Classe II – Não perigosos 
Fibras da indústria de papel contaminados ou não contaminados com substâncias não 
perigosas Classe II – Não perigosos 

Resíduos de materiais têxteis contaminados ou não contaminados com substâncias/ 
produtos não perigosos* Classe II – Não perigosos 

Resíduos de minerais não metálicos Classe II – Não perigosos 
Cinzas de caldeira Classe II – Não perigosos 
Escória de fundição de alumínio Classe II – Não perigosos 
Escória de produção de ferro e aço Classe II – Não perigosos 
Escória de fundição de latão Classe II – Não perigosos 
Escória de fundição de zinco Classe II – Não perigosos 
Areia de fundição Classe II – Não perigosos 
Resíduos de refratários e materiais cerâmicos contaminados ou não contaminados com 
substâncias/produtos não perigosos* Classe II – Não perigosos 

Resíduos de vidros Classe II – Não perigosos 
Resíduos sólidos composto de metais não tóxicos Classe II – Não perigosos 
Resíduos sólidos de estações de tratamento de efluentes contendo material biológico não 
tóxico Classe II – Não perigosos 

Isopor Classe II – Não perigosos 
Resíduos sólidos de estações de tratamento de efluentes contendo substâncias não tóxicas Classe II – Não perigosos 
Resíduos pastosos de estações de tratamento de efluentes contendo substâncias não 
tóxicas Classe II – Não perigosos 

Resíduos pastosos contendo calcário Classe II – Não perigosos 
Fibra de vidro Classe II – Não perigosos 
Escória de jateamento contendo substâncias não tóxicas Classe II – Não perigosos 
Catalisadores usados contendo ou não contendo substâncias não perigosas* Classe II – Não perigosos 
Resíduos de sistema de controle de emissão gasosa contendo substâncias não tóxicas 
(precipitadores, filtros de manga entre outros) Classe II – Não perigosos 

Produtos fora da especificação ou fora do prazo de validade contendo ou não contendo 
substâncias não perigosas* Classe II – Não perigosos 

Aparas salgadas Classe II – Não perigosos 
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DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
Aparas de peles caleadas Classe II – Não perigosos 
Aparas, retalhos de couro atanado Classe II – Não perigosos 
Serragem, farelo e pó de couro atanado Classe II – Não perigosos 
Lodo do caleiro Classe II – Não perigosos 
Carnaça Classe II – Não perigosos 
Resíduos orgânicos de processo (sebo, soro, ossos, sangue, outros da indústria 
alimentícia, etc.) Classe II – Não perigosos 

Animais mortos Classe II – Não perigosos 
Resíduos de grãos (casca, película, farelo e outros de arroz, milho, soja, etc.) Classe II – Não perigosos 
Resíduos de frutas (bagaço, mosto, casca, etc.) Classe II – Não perigosos 
Bagaço de cana Classe II – Não perigosos 
EPI’s contaminados ou não contaminados com substâncias/produtos não perigosos (luvas, 
botas, aventais, capacetes, máscaras, etc.) Classe II – Não perigosos 

Os seguintes solventes halogenados gastos, utilizados em desengraxe: tetracloroetileno; 
tricloroetileno; cloreto de metileno; 1,1,1-tricloroetano; tetracloreto de carbono e 
fluorocarbonetos clorados, além de lamas provenientes da recuperação destes solventes. 

Classe I – Perigosos 

Os seguintes solventes halogenados gastos: tetracloroetileno; 1,1,1-tricloroetano; cloreto de 
metileno; tricloroetileno; 1,1,1-tricloroetano, clorobenzeno; 1,1,2-tricloro; 1,2,2-trifluoretano; 
ortodiclorobenzeno; triclorofluormetano e resíduo de fundo da recuperação destes 
solventes 

Classe I – Perigosos 

Os seguintes solventes não halogenados gastos: xileno, acetona, acetato de etila, 
etilbenzeno, éter etílico, metilisobutilcetona, n-butilálcool, ciclohexanona e metanol além de 
resíduo de fundo de coluna da recuperação destes solventes 

Classe I – Perigosos 

Os seguintes solventes não halogenados gastos: cresóis e ácido cresílico; nitrobenzeno e 
resíduo de fundo de coluna da recuperação destes solventes Classe I – Perigosos 

Os seguintes solventes não halogenados gastos: tolueno, metiletilcetona, dissulfeto de 
carbono, isobutanol, piridina, benzeno, 2-etoxietanol e 2-noitropropano e resíduo de fundo 
de coluna proveniente da recuperação destes solventes.  

Classe I – Perigosos 

Lodos de tratamento de águas residuárias provenientes de operações de eletrodeposição, 
exceto os originários dos seguintes processos: (1) anodização do alumínio com ácido 
sulfúrico; (2) estanhagem do aço carbono; (3) zincagem (bases agregadas) do aço 
carbono; (4) revestimento de alumínio ou zinco-alumínio no aço carbono; (5) operações de 
limpeza/extração associadas com revestimentos de estanho, zinco e alumínio do aço 
carbono e (6) fresagem e estampagem química de alumínio.  

Classe I – Perigosos 

Soluções exauridas de banho de tratamento superficial com cianeto provenientes de 
operações de eletrodeposição (exceto soluções exauridas que contêm cianetos 
provenientes da eletrodeposição de metais preciosos)  

Classe I – Perigosos 

Lodos de fundo de tanque de banhos de tratamento superficial provenientes de operações 
de eletrodeposição onde os cianetos são utilizados no processo (exceto lodos de banho de 
tratamento superficial com metais preciosos por eletrodeposição). 

Classe I – Perigosos 

Soluções exauridas de banhos de extração e limpeza provenientes de operações de 
eletrodeposição onde os cianetos são utilizados no processo (exceto soluções exauridas 
dos banhos de extração e limpeza da eletrodeposição com metais preciosos). 

Classe I – Perigosos 

Lodos de banho de têmpera provenientes de banhos de óleo das operações de tratamento 
térmico de metais dos processos, onde são utilizados cianetos (exceto lodos de banho de 
têmpera no tratamento térmico de metais preciosos). 

Classe I – Perigosos 

Soluções de cianeto exauridas provenientes da limpeza do cadinho de banho salino das 
operações de tratamento térmico de metais (exceto soluções exauridas do tratamento 
térmico de metais preciosos provenientes da limpeza de cadinhos de banhos salinos). 

Classe I – Perigosos 

Lodos de tratamento de águas residuárias provenientes de banhos de Têmpera das 
operações de tratamento térmico de metais dos processos onde os cianetos são utilizados 
(exceto lodos de tratamento de águas residuárias provenientes de banhos de Têmpera no 

Classe I – Perigosos 
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DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
tratamento térmico de metais preciosos). 
Sedimentos de fundo de lagoa de descarga do tratamento de águas residuárias da 
cianetação das operações de extração de metais de minérios Classe I – Perigosos 

Soluções exauridas de banhos, que contém cianeto provenientes das operações de 
extração de metais e minérios. Classe I – Perigosos 

Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial. Classe I – Perigosos 
Lodos de sistema de tratamento de águas residuárias da pintura industrial. Classe I – Perigosos 
Lodos de tratamento de águas residuárias do revestimento do alumínio por conversão 
química Classe I – Perigosos 

Resíduos (exceto águas residuárias e carvão gasto na purificação do ácido clorídrico) da 
produção ou uso (como reagente, intermediário ou componente) de tri ou tetraclorofenol, ou 
de intermediários usados para produzir seus biocidas derivados, exceto os resíduos da 
produção de hexacloropreno a partir de 2,4,5-triclorofenol.  

Classe I – Perigosos 

Resíduos da produção ou uso (como reagente, intermediário ou componente) do 
pentaclorofenol ou de intermediários usados para produzir seus derivados, exceto águas 
residuárias e carvão gasto na purificação do ácido clorídrico. 

Classe I – Perigosos 

Resíduos do uso (como reagente, intermediário ou componente) do tetra, penta ou 
hexaclorobenzeno sob condições alcalinas, exceto águas residuárias e carvão gasto na 
purificação do ácido clorídrico. 

Classe I – Perigosos 

Resíduos (exceto águas residuárias e carvão gasto na purificação do ácido clorídrico) da 
produção de materiais em equipamentos usados previamente para a produção ou uso 
(como reagente, intermediário ou componente) do tri e tetraclorofenol, exceto resíduos de 
equipamento usado somente para a produção ou uso de hexacloropreno quando feito a 
partir de 2,4,5-triclorofenol 

Classe I – Perigosos 

Resíduos da produção de hidrocarbonetos alifáticos clorados que possuam de um a cinco 
carbonos, utilizando processo de radicais livres catalisados, incluindo, mas não se limitando 
a resíduos de destilação, fundos de coluna, alcatrões e resíduos de limpeza de reator  

Classe I – Perigosos 

Resíduos da produção de materiais em equipamentos usados previamente para o uso 
(como reagente, intermediário ou componente) de tetra, penta ou hexaclorobenzeno sob 
condições alcalinas, exceto águas residuárias e carvão gasto na purificação de ácido 
clorídrico. 

Classe I – Perigosos 

Resíduos de formulações não usadas contendo tri, tetra ou pentaclorofenol ou aquelas que 
contém compostos derivados destes clorofenóis, exceto formulações contendo 
hexacloropreno sintetizado de 2,4,5-triclorofenol. 

Classe I – Perigosos 

Resíduos resultantes da incineração ou tratamento térmico de solo contaminado com 
resíduos F020, F021. F022, F023, F026 ou F027. Classe I – Perigosos 

Óleo lubrificante usado Classe I – Perigosos 
Fluido hidráulico Classe I – Perigosos 
Óleo de corte e usinagem Classe I – Perigosos 
Óleo usado contaminado em isolação ou na refrigeração Classe I – Perigosos 
Resíduos oleosos do sistema separador de água e óleo Classe I – Perigosos 
Óleo combustível Classe I – Perigosos 
 Fluidos dielétricos a base de bifenilas policloradas. PCB's. Embalagens contaminadas com 
PCBs inclusive transformadores e capacitores Classe I – Perigosos 

Solventes contaminados ou não contaminados com substâncias/produtos perigosos ou não 
perigosos** Classe I – Perigosos 

Restos e borras de tintas e pigmentos Classe I – Perigosos 
Aparas de couro curtido ao cromo Classe I – Perigosos 
Serragem e pó de couro contendo cromo Classe I – Perigosos 
Lodo de estações de tratamento de efluentes de curtimento ao cromo Classe I – Perigosos 
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DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
Catalisadores usados contaminados com substâncias perigosas** Classe I – Perigosos 
Resíduos oriundos de laboratórios industriais (produtos químicos) Classe I – Perigosos 
Produtos fora da especificação ou fora do prazo de validade ou solos contaminados 
contendo substâncias perigosas** Classe I – Perigosos 

EPI’s contaminados com substâncias/produtos perigosos (luvas, botas, aventais, 
capacetes, máscaras, etc.) ** Classe I – Perigosos 

Lâmpadas (fluorescentes, incandescentes, outras) Classe I – Perigosos 
Pilhas e baterias Classe I – Perigosos 
Embalagens de agrotóxicos** Classe I – Perigosos 
Embalagens vazias contaminadas com óleo combustível** Classe I – Perigosos 
Embalagens vazias contaminadas com óleos: lubrificante, fluido hidráulico, corte / 
usinagem, isolação e refrigeração** Classe I – Perigosos 

Embalagens vazias contaminadas com tintas borras de tintas e pigmentos** Classe I – Perigosos 
Embalagens vazias contaminadas com produtos alcalinos** Classe I – Perigosos 
Embalagens vazias contaminadas com produtos ácidos** Classe I – Perigosos 
Embalagens vazias contaminadas com outras substâncias/produtos perigosas Classe I – Perigosos 
Resíduos de materiais têxteis contaminados ou não contaminados com substâncias/ 
produtos perigosos** Classe I – Perigosos 
Fonte: Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Industriais – Paraná, 2002 
* Para ser classificado como resíduo Classe II – Não perigosos é necessário especificar o contaminante. 
** Para ser classificado como resíduo Classe I – Perigosos é necessário especificar o contaminante. 
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555   AAASSSPPPEEECCCTTTOOOSSS   LLLEEEGGGAAAIIISSS   

Nesta etapa serão analisadas as legislações do Município em confronto com normas estaduais e federais que 
regulamentam as questões envolvendo os Resíduos Sólidos Urbanos. Serão analisadas também outras Normas 
e Resoluções que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente, no intuito de identificar as características 
legais e normativas do Município de Rio Negro. 
No sentido de orientar a correta destinação dos diversos resíduos gerados pela atividade humana, tornaram-se 
necessária a regulamentação por meio dos mais diversos instrumentos legais que possam alcançar todos os 
setores, iniciando-se pelo município, onde a atividade é iminente. 
Conhecendo-se o histórico do desenvolvimento das cidades e entendendo que a urbanização, industrialização e 
modernização nas mais diversas áreas que atendem a população são os grandes causadores de resíduos em 
todos os aspectos, com destaque para os resíduos sólidos. A legislação busca regulamentar a forma de coleta e 
destinação, de acordo com a origem, em todos os níveis hierárquicos da federação, desde normas federais, 
passando pelas estaduais e culminando nas normas e regulamentos municipais.  
 

55..11  CCoonnttrraattooss,,  CCoonnvvêênniioo  ee  PPrroottooccoolloo  ddee  IInntteennççõõeess  

5.1.1 Contrato nº. 056/2007 - de 1 de junho de 2007 e Termos Aditivos ao 
Contrato 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA CELEBRADO 
ENTRE A PREF. MUNICIPAL DE RIO NEGRO E  SERRANA ENGENHARIA LTDA. – 056/2007, de 1 de junho 
de 2007 e TERMO ADITIVO AO CONTRATO 056/2007, de 3 de junho de 2008. 
 
A prefeitura Municipal de Rio Negro contratou os serviços de limpeza urbana, através do processo licitatório 
modalidade tomada de preços, Nº002/2007, nos termos do Edital publicado em 08 de maio de 2007. Venceu a 
concorrência a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA.. 
De acordo com contrato em epígrafe, os serviços são varrição das sarjetas e calçadas; raspagem de material 
depositado nas sarjetas e disposição deste material em contêineres, que serão transportados pela empresa 
proponente até o ponto de destinação final; destinação final destes resíduos em aterro sanitário devidamente 
licenciado; limpeza e desobstrução de bocas de lobo; capina manual e capina mecanizada das vias públicas; 
roçada dos terrenos baldios até o limite de 2 (dois) metros a contar do alinhamento predial; pintura dos meios-
fios e postes com cal, conforme item 1 do Objeto do Edital de Concorrência Pública Nº002/2007.  
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O prazo do contrato inicial foi de 12(doze) meses contados a partir da assinatura, 03 de junho de 2007, com 
prorrogação ajustada por meio de Termo Aditivo, sendo que este estabelece o prazo de vigência de 03 de junho 
de 2008 a 03 de junho de 2009, mantendo-se as demais cláusulas contratuais em vigor.  
O valor mensal dos serviços, de acordo com o Termo Aditivo, corresponde a R$22.776,00, valor este que foi 
ajustado considerando o Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, em relação ao contrato vigente no 
período de junho de 2007 a junho de 2008. 
 

5.1.2 Contrato nº. 057/2007 - de 1 de junho de 2007 e Termos Aditivos ao 
Contrato 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO E SERRANA ENGENHARIA LTDA. – 057/2007, de 8 de 
maio de 2007 e TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057/2007, de 3 de junho de 2008. 
 
A prefeitura Municipal de Rio Negro contratou os serviços de gestão de resíduos sólidos, através do processo 
licitatório modalidade tomada de preços, Nº003/2007, nos termos do Edital publicado em 08 de maio de 2007. 
Venceu a concorrência a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA. 
De acordo com contrato em epígrafe, a Gestão de Resíduos Sólidos compreende os serviços de coleta, 
transporte e destinação final em aterro sanitário licenciado, dos resíduos sólidos urbanos compactáveis e 
domiciliares, transporte e destinação dos resíduos de saúde e destinação final de entulhos, conforme item 1 do 
Objeto do Edital de Concorrência Pública Nº002/2007.  
O prazo do contrato inicial foi de 12(doze) meses contados a partir da assinatura, 01 de junho de 2007, com 
prorrogação ajustada por meio de Termo Aditivo, sendo que o Termo Aditivo ao contrato estabelece o prazo de 
vigência de 03 de junho de 2008 a 03 de junho de 2009, mantendo-se as demais cláusulas contratuais em vigor. 
O valor dos serviços, de acordo com o Termo Aditivo, está especificado na Tabela, e foi ajustado considerando o 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, em relação ao contrato vigente no período de junho de 2007 a 
junho de 2008. 
TABELA 38: VALORES MENSAIS PAGOS PELO SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Serviço Valor unitário mensal (R$) Valor por unidade excedente (R$) 
Coleta e transporte de resíduos 
domiciliares  22.885,50 (até 330 ton.) - 

Destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares    20.791,70 (até 310 ton.) 67,07 / ton. 

Destinação final de entulhos em aterro 
sanitário   4.694,90 (até 70 ton.)  67,07 / ton. 

Coleta e transporte e destinação final de 
resíduos sólidos de saúde  945,00 (até 1.500 litros) 0,63 / litro 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
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55..22  LLeeggiissllaaççããoo  PPeerrttiinneennttee  

No sentido de orientar a correta destinação dos diversos resíduos gerados pela atividade humana, se faz 
necessário a elaboração das mais diversas normas que possam alcançar todos os setores, iniciando-se pelo 
Município. A seguir são disponibilizadas as leis pertinentes ao Gerenciamento de Resíduos Sólidos, iniciando-se 
pelas legislações municipais, seguidas das normas de âmbito Estadual e Federal. 
 

5.2.1 Legislação Municipal  

QUADRO 24: LEIS MUNICIPAIS CONSIDERADAS NO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DO MUNICÍPIO 
LEI SÚMULA ESPECIFICAÇÕES 

ORGÂNICA 
De 09 de dezembro de 2002, 
Institui o ordenamento jurídico 

básico do município 

Art.9º, incisos XVII – prover a limpeza dos logradouros públicos, o 
transporte e o destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza;  
Art. 10º, inciso VI – proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer uma de suas formas; 
Art. 11 – Compete ainda ao município, suplementar a legislação 
federal e a estadual, visando ao exercício de sua autonomia e à 
consecução do interesse local, especialmente sobre: IV – defesa e 
preservação do meio ambiente e conservação do solo; V – 
combate a todas as formas de poluição ambiental;  
Art. 178 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade devida, impondo-se ao Município e à coletividade e 
dever de defendê-lo e preservá-lo para a presente e futuras 
gerações, garantindo-se proteção dos ecossistemas e uso racional 
dos recursos ambientais; 
Art. 181 – O Município, juntamente com o Estado, instituirá 
juntamente com a participação popular, programa de saneamento 
urbano e rural com o objetivo de promover a defesa da saúde 
pública, respeitada a capacidade de suporte do meio ambiente e 
os impactos causados; 
Art. 182. - É de competência comum do Estado e do Município 
implantar o programa de saneamento referido no artigo anterior, 
cujas premissas básicas serão respeitadas quando da elaboração 
do plano diretor da cidade. 
 

LEI 915/1995 
Dispõe sobre o meio ambiente 
do perímetro urbano da sede 
do município de Rio Negro e 

dá outras providências 

Art. 1º - A Política de Meio Ambiente do Município de Rio Negro 
deverá ter como objetivo, respeitadas as competências da União e 
dos Estados, manter o equilíbrio do meio ambiente, como bem de 
uso comum e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao 
Município o dever de defendê - los e preservá - los para as 
gerações presentes e futuras. 
Art. 3º - São objetivos da Política de Meio Ambiente do Município 
de Rio Negro: 
I. A adoção, no planejamento da cidade, de Normas de 
Desenvolvimento Urbano compatíveis com a proteção ambiental, a 
utilização adequada do espaço territorial do solo, do ar, da água e 
dos recursos naturais; 
II. A integração entre as ações Federais, Estaduais e Municipais 
na área de saneamento básico; 
V. A redução dos níveis de poluição atmosférica e hídrica aos 
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níveis compatíveis com os parâmetros estabelecidos pela 
legislação nacional; 
VI. A proteção da bacia do Rio Negro, de modo a assegurar a sua 
conservação, bem como a qualidade da água e a integração à 
paisagem urbana; 
VII. A criação de parques e outras unidades de conservação para 
proteger os ecossistemas regionais representativos; 
IX. O monitoramento permanente das atividades potencialmente 
ou efetivamente poluidoras; 
X. O cumprimento das normas de segurança no tocante à 
armazenagem, transporte, manipulação de produtos perigosos 
e/ou tóxicos; 
XI. Impor ao degradador do meio ambiente a obrigação de 
recuperar ou indenizar os danos causados. 
Art. 6º - São instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente 
de Rio Negro e constituem o Sistema Municipal de Meio Ambiente: 
I. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente; 
II. O Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
III. O zoneamento ambiental; 
IV. As normas, padrões, critérios e parâmetros de qualidade 
ambiental; 
V. O cadastro das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI. O licenciamento ambiental; 
VII. Os planos de manejo para as Unidades de Conservação; 
VIII. O Sistema de Informações Ambientais; 
IX. A fiscalização; 
 

LEI Nº 1491/2005 
 

Institui o conselho municipal 
de administração, 

desenvolvimento urbano e 
meio ambiente de Rio Negro e 

dá outras providências". 
 

Art. 3º - O Conselho Municipal de Administração, Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente de Rio Negro terá funções deliberativas, 
normativas, fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente 
o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da 
política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente de 
Rio Negro, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a 
Constituição Federal, a saber: 
I - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os 
poderes constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores e 
mídia, bem como com setores relevantes não representados no 
Conselho; 
II - Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito de 
cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns 
para o fortalecimento do sistema de participação e 
desenvolvimento local; 

LEI Nº 1139/1998 Código tributário 
municipal 

CAP VII - Taxa da Coleta de Lixo 
Art. 337.- A taxa de coleta de lixo tem como fato gerador a 
prestação, pela Prefeitura, ou concessionária, de serviços 
públicos, do serviço de coleta de lixo; 
Art. 338. - O tributo de que trata este artigo será lançado com base 
no cadastro imobiliário, e incidirá sobre cada uma das 
propriedades prediais urbanas beneficiadas pelo serviço e será 
cobrado juntamente com o imposto sobre a propriedade predial e 
territorial urbana; 
Art. 339. - O valor total a ser cobrado pelo serviço de coleta de lixo 
será o "custo total estimado" por órgão próprio do município, que 
na realização de seus cálculos, levará em consideração o plano de 
coleta a ser desenvolvido no ano de lançamento e cobrança; 
Art. 340. - A Assessoria de planejamento será o órgão 
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responsável, que anualmente calculará o custo unitário médio de 
cada coleta, para tanto, será dividido o custo estimado total pelo 
número total de coletas a serem efetuadas nas diversas 
economias autônomas, após, multiplicar-se-á o custo médio 
unitário por coleta pela freqüência anual, segundo o 
enquadramento na tabela abaixo 
 

Freqüência semanal Freqüência anual 
01 54 vezes 
02 De 55 a 108 vezes 
03 De 109 a 162 vezes 
04 De 163 a 216 vezes 
05 De 217 a 270 vezes 
06 Mais de 271 vezes 

 

LEI 1200/2000 

Normatiza a coleta seletiva de 
materiais recicláveis por 

catador carrinheiro no período 
urbano e dá outras 

providências. 

Art. 1º - Toda a coleta seletiva de materiais recicláveis feita através 
de catadores carrinheiros no perímetro urbano na cidade de Rio 
Negro estará sujeito as normas previstas em Lei. 
Art. 2º - Toda pessoa que exerce a atividade mencionada no 
Artigo 1º desta Lei, será considerada como catador carrinheiro. 
Art. 3º - O Município através da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, fará o cadastramento dos coletores carrinheiros. 
Art. 4º - Somente serão cadastrados catadores carrinheiros com 
idade mínima de 18 anos. 
Art. 5º - A Secretaria de Meio Ambiente fornecerá o respectivo 
crachá de identificação ao catador carrinheiro devidamente 
cadastrado. 
Art. 7º - Somente serão autorizados a exercer tal atividade os 
carrinheiros devidamente cadastrados, previstos no Artigo 3º desta 
Lei. 
Art. 8º - Os carrinhos coletores terão cor padronizada a critério do 
Poder Público Municipal, quanto da regulamentação desta Lei. 
Art. 11 - Os compradores de materiais recicláveis ficam obrigados 
a licenciar suas atividades, providenciando o respectivo cadastro 
de seus depósitos junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
a qual fará o controle dos possíveis impactos ao Meio Ambiente. 

LEI Nº 1753/2007 
 

Cria o conselho municipal de 
meio ambiente - CMMA, o 
fundo municipal de meio 

ambiente e da outras 
providências 

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente: 
I - Conservar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do 
Município de Rio Negro; 
II - Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam 
atividades com utilização de recursos naturais ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como, 
empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim 
de permitir a vigilância e o controle desses procedimentos e o 
cumprimento da legislação vigente; 
III - Colaborar no planejamento municipal mediante 
recomendações à proteção do patrimônio ambiental do Município; 
IV - Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a 
estrutura ambiental do Município; 
V - Promover e colaborar na execução de programas de proteção 
ambiental do Município 
VI - Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao 
conhecimento e proteção do meio ambiente; 
VII - Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio 
ambiente e aos problemas de saúde, de saneamento básico, de 
uso e ocupação racional de águas e solos; 
VIII - Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de 
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pesquisas e/ou atividades ligadas ao conhecimento e proteção 
ambiental; 
IX - Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais 
ocorridas no Município, diligenciando efetiva apuração e sugerindo 
aos poderes e órgãos públicos as medidas cabíveis, além de 
contribuir, em caso de emergência para mobilização da 
comunidade; 
Art. 10 - Deverá constar obrigatoriamente dos currículos escolares 
dos estabelecimentos de ensino fundamental a cargo do 
Município, noções e conhecimentos referentes ao patrimônio do 
Município, noções e conhecimento referentes ao patrimônio 
ambiental, natural, étnico e cultural, além da respectiva 
conservação e/ou recuperação; 
Art. 14 - Fica criado e instituído no âmbito do Município de Rio 
Negro, o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA, que 
será gerido e administrado na forma desta lei; 
Art. 15 - O FUNDEMA tem por objetivo proporcionar recursos e 
meios para empreender a proteção, recuperação e conservação 
do meio ambiente no âmbito do Município de Rio Negro. 

LEI Nº 1764/2007 

Dispõe da revisão plano 
diretor municipal, estabelece 

objetivos, diretrizes e 
instrumentos para as ações de 
planejamento no município de 

Rio Negro e dá outras 
providências. 

Art. 5º O Plano Diretor Municipal de Rio Negro tem por princípios: 
IV - A preservação e recuperação do ambiente natural e 
construído; 
VI - A garantia da qualidade ambiental. 
Art. 7º São objetivos específicos do Plano Diretor Municipal de Rio 
Negro: 
XIV - Proteger o meio ambiente de qualquer forma de degradação 
ambiental, mantendo a qualidade da vida urbana e rural, com as 
finalidades de: 
a) Consolidar e atualizar as ações municipais para a gestão 
ambiental, em consonância com as legislações estaduais e 
federais; 
b) Promover a preservação, conservação, defesa, recuperação e 
melhoria do meio ambiente natural, em harmonia com o 
desenvolvimento social e econômico do Município; 
c) Recuperar e conservar as matas ciliares; 
d) Preservar as margens dos rios, fauna e reservas florestais do 
Município, evitando a ocupação na área rural, dos locais com 
declividade acima de 30%, das áreas sujeitas a inundação e dos 
fundos de vale; 
e) Recuperar áreas degradadas e despoluir os rios (rio Negro e 
Passa Três principalmente); 
f) Garantir o desenvolvimento industrial de forma a minimizar a 
degradação ambiental e paisagística atento aos níveis de 
poluição; 
g) Melhorar a limpeza urbana, a redução do volume de resíduo 
gerado, a reciclagem do lixo urbano, o tratamento e destino final 
dos resíduos sólidos. 
Art. 22 O Eixo Gestão Ambiental Sustentável possui o objetivo de 
promover uma política de meio ambiente integrada com a 
finalidade de se atingir o desenvolvimento sustentável com a 
máxima redução de danos ao meio ambiente. 
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LEI 1770/2007  
Dispõe sobre o novo código 

de obras do município de Rio 
Negro e dá outras 

providências. 

Art. 84 A não retirada dos materiais de construção ou do entulho 
autoriza a Prefeitura Municipal a fazer a remoção do material 
encontrado em via pública, dando-se o destino conveniente, e a 
cobrar dos executores da obra a despesa de remoção, bem como 
a aplicação das sanções cabíveis. 

LEI Nº 1771/2007 
Dispõe sobre o código de 

posturas do município de Rio 
Negro e dá outras 

providências. 

Art. 114 - No interesse do controle da poluição do ar, do solo e 
água, a Prefeitura exigirá parecer técnico do órgão Estadual 
Competente, sempre que lhe for solicitada licença de 
funcionamento para estabelecimentos industriais ou quaisquer 
outros que se figurem em eventuais poluidores do meio ambiente; 
Art. 118 - É proibido comprometer, por qualquer forma, a 
qualidade e pureza das águas destinadas ao consumo público ou 
particular; 
Art. 129 O lixo das habitações deverá ser recolhido em sacos 
plásticos apropriados, para ser removido pelo serviço de limpeza 
pública; 
Art. 130 É proibido lançar nas vias públicas, nos terrenos sem 
edificações, várzeas, lixo de qualquer origem, entulhos, cadáveres 
de animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer material que 
possa causar incômodo à população, prejudicar a estética da 
cidade, ou que causem danos ao meio ambiente; 
Art. 131 O Município manterá o serviço regular de coleta e 
transporte do lixo nas ruas e demais logradouros públicos da 
cidade para pequenos geradores (até 100l/dia), estando os demais 
geradores sujeitos à cobrança da coleta do serviço público, preço 
fixado nas tabelas oficiais vigentes. 
§ 1º O Município deverá além de cobrar pelos serviços de coleta 
dos grandes geradores, fixar os dias da semana para a coleta e 
remoção dos materiais a seguir especificados: 
I - Resíduos com volume total superior a 100 l (cem litros) por dia; 
II - Móveis, colchões, utensílios de mudanças e outros similares; 
III - Restos de limpeza e podas de jardins; 
IV - Entulho, terras e sobras de material de construção; 
V - Materiais contaminados, radioativos ou outros que necessitem 
de condições especiais na sua remoção; 
VI - Material remanescente de obras ou serviços em logradouros 
públicos; e. 
VII - Sucatas. 
§ 2º Estabelecimento com geração maior do que o estabelecido no 
inciso I do parágrafo anterior deverá desenvolver um plano de 
gerenciamento de resíduos próprio a ser apresentado para a 
prefeitura e para o órgão ambiental estadual se este assim o exigir 
Art. - 132 Os serviços de coleta de resíduos com volume total 
superior a 100 l (cem) litros por dia serão de caráter permanente 
quando se tratar de resíduos produzidos por estabelecimentos 
industriais, comerciais, médico-hospitalares, de prestação de 
serviços e assemelhados em função do exercício de suas 
atividades; 
Art. 139 - Os proprietários ou condutores de animais serão 
responsáveis pela limpeza dos dejetos dispostos pelos mesmos 
em qualquer logradouro público; 
Art. 140 - A execução dos serviços de limpeza pública, de 
competência do Município, poderá ser realizada diretamente ou 
por terceiros, observadas as prescrições legais pertinentes. 

DECRETO  Determina que os grandes Art. 1º - Todos os grandes geradores de resíduos sólidos do 
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Nº045/2008 geradores de resíduos sólidos 
do município de Rio Negro 

apresentem plano de 
gerenciamento de resíduos 

sólidos - PGRS 

município de Rio negro devem apresentar seus Planos de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, no prazo de 30 
dias, a partir da publicação deste decreto; 
Parágrafo Único – Considera-se como grande gerador de resíduos 
sólidos aqueles que geram mais de 80 litros diários de resíduos. 
Art. 2º - Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para o 
município de Rio Negro, deverão contemplar a inclusão social dos 
catadores através do direcionamento de todo o resíduos reciclável 
aos catadores de materiais recicláveis; 
 

LEI Nº1800/2008 

Regulamenta o programa 
social de incentivo as famílias 

de baixa renda e aos 
catadores de materiais 

recicláveis, programa este já 
em execução orçamentária 

nos exercícios de 2005, 2006, 
e 2007, e dá outras 

providências 

Art. 1º - Fica regulamentado o programa social de incentivo aos 
catadores de materiais recicláveis existentes no município, e que 
desenvolvam suas atividades junto ao Programa "Cidade Limpa". 
§ 1º - O incentivo previsto no Caput deste Artigo terá como 
objetivo principal e único, a inclusão social dessas famílias, 
erradicação da pobreza, proteção de sua vulnerabilidade, 
conforme Termo de Ajuste de Conduta realizado entre a 
Municipalidade e o Ministério Público do Trabalho da 9ª Região.  
§ 2º - O incentivo social previsto na presente Lei deverá atender 
somente aos trabalhadores que atuam no Município como 
catadores de material reciclável, capacitando-os através de 
orientação correta, para que possam obter, assim, meios de 
subsistência sustentável.  
Art. 2º - O Município realizará a distribuição de cestas básicas para 
famílias em estado de carência temporária, mediante relatório 
social realizado pela Secretaria Municipal de Ação Social. 
Parágrafo Único - Fará jus a cesta básica, a família que estiver 
devidamente cadastrada na Secretaria Municipal de Ação Social, 
dependendo também da disponibilidade de recursos da Prefeitura 
Municipal. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 

5.2.2 Legislação Estadual 

QUADRO 25: LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA – ÂMBITO ESTADUAL 
LEI SÚMULA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 
PARANÁ 

Na primeira linha de hierarquia das Leis, no âmbito Estadual, tem-se a 
Constituição do Estado do Paraná, que é o ordenamento básico do Estado, em 
consonância com os fundamentos, objetivos e princípios expressos na 
Constituição Federativa do Brasil.  
Fundamenta-se na Constituição Estadual a Organização dos Municípios, 
alcançando matéria da política urbana e políticas agrícola e agrária.  
A Constituição do Estado do Paraná dispõe que o Plano Diretor instrumento 
básico da política de desenvolvimento econômico e social e de expansão 
urbana, e deve ser aprovado pela Câmara Municipal (art. 152). Nos termos 
desse artigo, o plano diretor disporá sobre normas relativas ao desenvolvimento 
urbano; políticas de orientação da formulação de planos setoriais; critérios de 
parcelamento, uso e ocupação do solo e zoneamento, prevendo áreas 
destinadas a moradias populares, com garantias de acesso aos locais de 
trabalho, serviço e lazer; proteção ambiental; ordenação de usos, atividades e 
funções de interesse zonal. 

LEI ESTADUAL Nº12. 493, de 22 de 
janeiro 1999. 

Estabelece princípios, procedimentos, normas e critérios referentes à geração, 
acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação 
final dos resíduos sólidos no estado do Paraná, visando controle da poluição, da 
contaminação e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras 
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providências.  
Destaca-se nesta oportunidade, o artigo 12 onde se determina que as empresas 
produtoras e/ ou comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e afins, 
em todo o território do estado do Paraná, são responsáveis pelo 
estabelecimento de mecanismos de coleta e recebimento e pela destinação das 
embalagens vazias dos produtos por elas fabricados e/ ou comercializados, bem 
como pelos produtos apreendidos pela ação fiscalizatória e pelos tornados 
impróprios para utilização, obedecidas às condições e critérios estabelecidos 
pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP. 

LEI ESTADUAL Nº13.039, de 11 de 
janeiro de 2001. 

Dispõe sobre a responsabilidade das indústrias farmacêuticas e das empresas 
de distribuição de medicamentos, dar destinação adequada a medicamentos 
com prazos de validade vencidos. 

DECRETO ESTADUAL Nº6.674, de 
03 de dezembro de 2002. 

Aprova o Regulamento da Lei nº. 12.493, de 1999, que dispõe sobre princípios, 
procedimentos, normas e critérios referentes à geração, acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos 
Sólidos no Estado do Paraná, visando o controle da poluição, da contaminação 
e a minimização de seus impactos ambientais e adota outras providências. 

LEI ESTADUAL Nº12.726/99 

Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos, em conformidade com a Lei 
Federal 9.433/97(Política Nacional de Recursos Hídricos).  
Os municípios devem estar atentos aos princípios e diretrizes das políticas de 
Recursos Hídricos, sejam elas federais ou estaduais.  
Há um consenso de que os resíduos sólidos urbanos inadequadamente 
dispostos no Meio Ambiente afetam os recursos hídricos. As cidades, por 
exemplo, estão diretamente vinculadas a determinada bacia ou micro-bacia, 
tornando imprescindível o gestão dos resíduos sólidos urbanos gerados no 
sentido de proteger os recursos hídricos. Da mesma forma há que se olhar para 
a área rural do Município, onde são utilizados os agrotóxicos, cujo uso deve 
seguir normas federais e a disposição de suas embalagens ser feita com todo 
cuidado, não podendo ser lavadas nos rios das propriedades, e tampouco 
jogadas ou largadas a céu aberto, sujeitos a chuvas infiltrando-se nos lençóis 
freáticos e nascentes contaminando-as. 

LEI ESTADUAL Nº7.827/83 
Regulamenta a questão dos agrotóxicos e destino das respectivas embalagens, 
que devem ser observadas pelas autoridades municipais, particulares, 
proprietários rurais, enfim, todos envolvidos. 

DECRETO ESTADUALNº3.876, de 
20 de setembro de 1984. 

O Estado do Paraná como responsável por grande parte da produção agrícola 
brasileira, regulamentou a situação dos agrotóxicos, e regulamenta através 
deste decreto que cabe à Secretaria de Estado da Agricultura a competência de 
fiscalizar, à Secretaria do Estado da Saúde e do Bem-Estar Social, dentre outras 
competências, realizarem amostragem dos alimentos para análise de resíduos e 
realizar estudos epidemiológicos para identificar problemas de saúde 
ocupacional na agricultura, e, por fim, à Secretaria de Estado do Interior realizar 
amostragem de ar, água e solo para identificação de resíduos de agrotóxicos e 
dar as normas para a destinação final de materiais que tenham apresentado 
resíduos contaminantes de agrotóxicos acima das tolerâncias permitidas, dentre 
outras competências. 

Fonte: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ: www.pr.gov.br, 2007. 
 

5.2.3 Legislação Federal 

QUADRO 26: LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA – ÂMBITO FEDERAL 
LEI SÚMULA 

LEI FEDERAL Nº6. 938, de 31 de agosto de 
1981 

Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 
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Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Superior do Meio 
Ambiente – CSMA, e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 

LEI FEDERAL Nº7. 802, de 11 de julho de 
1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino 
final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências. 

DECRETO Nº4.074, de 04 de janeiro de 
2002 

Regulamenta a Lei nº. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

LEI FEDERAL Nº9605, de 12 de fevereiro 
de 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 

DECRETO Nº875, de 19 de julho de 1993 Promulga o texto da Convenção sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

LEI Nº5. 764, de 16 de dezembro de 1971 Define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das 
sociedades cooperativas. 

LEI Nº8. 666/93, de 21 de junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública. Alterada pela Lei 
8.883, de 8 de junho de 1993 e pela lei 8.987, de 12 de fevereiro de 1995, 
esta ultima dispondo sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previstos no art.l 175 da Constituição 
Federal. Última alteração e atualização foram efetuadas pela lei 9.854, de 
27 de outubro de 1999. 

LEI Nº11. 107/2005 – de 06 de abril de 2005 
 

Dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 
objetivos de interesse comum e dá outras providências. 

Decreto Nº6. 017/2007 – de 17 de janeiro 
de 2007 

Regulamenta a Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos. 

LEI Nº11. 445/2007 – de 05 de janeiro de 
2007 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis 
nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 8.036, de 11 de maio de 1990; 
8.666, de 21 de junho de 1993; 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga 
a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 

Fonte: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA Casa Civil, www.planalto.gov.br/ civil. Acesso 06 de outubro de 2008. 
 
QUADRO 27: LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA – RESOLUÇÕES, NORMAS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS DE REFERÊNCIA – ÂMBITO 
FEDERAL E ESTADUAL.  

ORIGEM NORMATIVO SÚMULA 

SEMA/ SESA 
Resolução Conjunta nº. 

001/94 – SEMA/SESA, de 
28 de março de 1.994. 

Regulamenta a geração, o acondicionamento, o 
armazenamento, a coleta, o transporte, o tratamento 
e a destinação final dos resíduos sólidos visando ao 
controle da poluição, da contaminação e à 
minimização dos impactos ambientais no território do 
Estado do Paraná, regidos em estrito atendimento ao 
disposto na Lei nº. 12.493, de 22 de janeiro de 1.999.  

SEMA/ SESA Resolução SEMA nº. 031, 
de 24 de agosto de 1.998. 

Estabelecem requisitos, critérios e procedimentos 
administrativos referentes ao licenciamento 
ambiental, autorizações ambientais, autorizações 
florestais e anuência prévia para desmembramento e 
parcelamento de gleba rural, a serem cumpridos no 
território do Estado do Paraná. 
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ORIGEM NORMATIVO SÚMULA 

SEMA Resolução SEMA nº. 006, 
de 02 de maio de 2001 

Dispõe sobre a importação e exportação de resíduos 
no território do Estado do Paraná 

SEMA/ SESA 
Resolução SEMA/PR nº. 
027, de 05 de agosto de 

2003. 

Estabelece requisitos e condições técnicas para a 
implantação de cemitérios destinados ao 
sepultamento, no que tange à proteção e à 
preservação do ambiente, em particular do solo e das 
águas subterrâneas. 

SEMA/ SESA Resolução nº. 335, de 3 
de abril de 2003  

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de 
cemitérios 

IAP – INSTITUTO AMBIENTAL DO 
PARANÁ IN: DIRAM 103.002 -  

Estabelece os critérios, procedimentos, níveis de 
competência, aspectos técnicos e premissas para a 
concessão de Licenciamento Ambiental para 
Empreendimentos/Atividades de Gerenciamento 
(armazenamento, transporte, tratamento, e 
disposição final) de Resíduos Sólidos (industriais, de 
unidades e serviços de saúde e urbanos), bem como 
sistematiza o trâmite administrativo necessário. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

Instrução Normativa nº. 
23, de 31 de Agosto de 

2005. 

Aprova as Definições e Normas Sobre as 
Especificações e as Garantias, as Tolerâncias, o 
Registro, a Embalagem e a Rotulagem dos 
Fertilizantes Orgânicos Simples, Mistos, Compostos, 
Organominerais e Biofertilizantes destinados à 
Agricultura. 

CONAMA Resolução nº. 001/86, de 
23 de janeiro de 1.986. 

Estabelece critérios básicos e as diretrizes gerais 
para uso e implementação da Avaliação de Impacto 
Ambiental como um dos instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente. 

CONAMA Resolução nº. 05/93, de 
05 de agosto de 1.993. 

Dispõe sobre os resíduos sólidos gerados em Portos, 
aeroportos, Terminais Ferroviários e Rodoviários e 
estabelecimentos prestadores de Serviços de Saúde. 

CONAMA Resolução nº. 09/93, de 
31 de agosto de 1.993. 

Recolhimento e destinação adequada de óleos 
lubrificantes. 

CONAMA Resolução nº. 237/97, de 
19 de dezembro de 1.997. 

Define procedimentos e critérios utilizados no 
licenciamento ambiental, de forma a efetivar a 
utilização do sistema de licenciamento como 
instrumento de gestão ambiental, instituído pela 
Política Nacional do Meio Ambiente. 

CONAMA Resolução nº. 257/99, de 
30 de junho de 1.999. 

Dispõe sobre procedimentos especiais ou 
diferenciados para destinação adequada quando do 
descarte de pilhas e baterias usadas, para evitar 
impactos negativos ao meio ambiente. 

CONAMA Resolução nº. 258/99, de 
26 de agosto de 1.999. 

(alterada pela Resolução 301/02), dispõe da coleta e 
destinação final adequada aos pneus inservíveis; 

CONAMA Resolução nº. 263/99, de 
12 de novembro de 1.999. 

Inclui o inciso IV no Artigo 6º da Resolução CONAMA 
257 de 30 de junho de 1999; 

CONAMA Resolução nº. 264/99, de 
26 de agosto de 1.999. 

Define procedimentos, critérios e aspectos técnicos 
específicos de licenciamento ambiental para o co-
processamento de resíduos em fornos rotativos de 
clínquer, para a fabricação de cimento. 

CONAMA Resolução nº. 275/01, de 
25 de abril de 2.001. 

Estabelece o código de cores para diferentes tipos de 
resíduos. 

CONAMA Resolução 283/01, de 12 
de julho de 2.001. 

Complementa os procedimentos do gerenciamento, 
estabelecendo as diretrizes para o tratamento e 
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ORIGEM NORMATIVO SÚMULA 
disposição dos resíduos de serviços de saúde.  

CONAMA Resolução nº. 301/02, de 
21 de março de 2002. 

Altera dispositivos da Resolução n. 258, de 26 de 
agosto de 1999, sobre pneumáticos.  

CONAMA Resolução nº. 307/02, de 
05 de julho de 2.002. 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos resíduos da construção civil. 

CONAMA Resolução nº. 308/02, de 
21 de março de 2.002. 

Licenciamento Ambiental de sistemas de disposição 
final dos resíduos sólidos urbanos gerados em 
municípios de pequeno porte. 

CONAMA Resolução nº. 313/02, de 
29 de outubro de 2.002. 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos 
Sólidos Industriais. 

CONAMA Resolução nº. 314/02, de 
29 de outubro de 2.002. 

Dispõe sobre o registro de produtos destinados à 
remediação. 

CONAMA Resolução nº. 316/02, de 
29 de outubro de 2.002. 

Dispõe sobre procedimentos e critérios para o 
funcionamento de sistemas de tratamento térmico de 
resíduos. 

CONAMA 
Resolução nº. 301/03, de 

28 de Agosto de 2003. 
 

Altera dispositivos da Resolução CONAMA 258, 
relativo a passivo pneumático. 

CONAMA Resolução nº. 330/03, de 
25 de Abril de 2003.  

Institui a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento, 
Ambiental e Gestão de Resíduos. 

CONAMA Resolução nº. 334/03, de 
3 de abril de 2003. 

Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento 
ambiental de estabelecimentos destinados ao 
recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos. 

CONAMA 
Resolução nº. 358/05 – 

CONAMA, de 29 de Abril 
de 2005. 

Dispõe sobre o tratamento e a destinação final dos 
resíduos dos serviços de saúde. 

ANVISA 
Resolução ANVISA RDC 

nº. 306 DE 07 de 
dezembro de 2004 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde 

ANVISA 
Resolução ANVISA RDC 
nº. 33, de 25 de fevereiro 

de 2003. 
Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.  

ANVISA Portaria ANVISA nº. 802 
de 08 de outubro de 1998. 

Institui o Sistema de Controle e Fiscalização em toda 
a cadeia dos produtos farmacêuticos. 

ANVISA 
Resolução - RDC nº. 342, 

de 13 de dezembro de 
2002. 

Institui e aprova o Termo de Referência para a 
elaboração dos Planos de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos a serem apresentados a ANVISA 
para análise e aprovação relativos à Gestão de 
resíduos sólidos em Portos, Aeroportos e Fronteiras. 

TRATADOS INTERNACIONAIS Protocolo de Kyoto, 10 de 
dezembro de 1997.  

TRATADOS INTERNACIONAIS Agenda 21 Brasileira 
Tem por objetivo definir uma estratégia de 
desenvolvimento sustentável para o País a partir de 
um processo de articulação e parceria entre o 
governo e a sociedade. 

TRATADOS INTERNACIONAIS Carta da Terra.  

TRATADOS INTERNACIONAIS Agenda 21 Global. 
 

Estabelece diretrizes para a obtenção do 
desenvolvimento sustentável e para a proteção do 
meio ambiente. Os capítulos 19, 20, 21 e 22 tratam 
especificamente de resíduos sólidos. 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

NBR 10.004 – Resíduos 
Sólidos Classificação 
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ORIGEM NORMATIVO SÚMULA 
TÉCNICAS 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 10.005 – Lixiviação 

de Resíduos Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 10.006 – 

Solubilização de Resíduos Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 10.007 – 

Amostragem de Resíduos Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 

NBR 10.703 – 
Degradação do Solo 

 
Terminologia 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 11.174/NB 1.264.  Armazenamento de resíduos classe II – não inertes 

e III inertes 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 13.894 

 Tratamento no solo (landfarming) – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 11.175/NB 1.265 Incineração de resíduos sólidos perigosos. Padrões 

de desempenho – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 12.235 Procedimentos o armazenamento de Resíduos 

Sólidos Perigosos; 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 13.221 Transporte de resíduos 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 13.968 Embalagem rígida vazia de agrotóxico Procedimento 

de lavagem 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 14.719 Embalagem rígida vazia de agrotóxico – Destinação 

Final da Embalagem lavada – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NB 1.183 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 14.283 Resíduos em solos - Determinação da biodegradação 

pelo método respirométrico – Procedimento; 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 8.843 Tratamento do resíduo em aeroportos – 

Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 8.418/NB 842 Apresentação de projetos de aterros de resíduos 

industriais perigosos – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 8.419/NB 843 Apresentação de projetos de aterros sanitários de 

resíduos sólidos urbanos – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 8.849 Apresentação de projetos de aterros controlados de 

resíduos sólidos urbanos – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO NBR 10.157 Aterros de resíduos perigosos – Critérios para 
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ORIGEM NORMATIVO SÚMULA 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
projeto, construção e operação – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 13.896 Aterros de resíduos não perigosos – Critérios para 

projeto, implantação e operação – Procedimento.  

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 13.895 Construção de poços de monitoramento e 

amostragem – Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 12.807 Resíduos de serviços de saúde – Terminologia 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 12.808 Resíduos de serviços de saúde – Classificação 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 12.809 Manuseio de resíduos de serviços de saúde – 

Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 12.810 Coleta de resíduos de serviços de saúde – 

Procedimento 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 9.190 Classificação de sacos plásticos para 

acondicionamento do lixo 

ABNT - ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS 
NBR 9.191 Especificação de sacos plásticos para 

acondicionamento de lixo 
Fonte: www.resol.com.br/legislações, 2007. 
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666   AAASSSPPPEEECCCTTTOOOSSS   FFFIIINNNAAANNNCCCEEEIIIRRROOOSSS   

A Prefeitura do Município de Rio Negro direciona as atividades de limpeza urbana à Secretaria de Obras 
Públicas e Serviços Urbanos, a qual recebe os recursos orçamentários previstos no exercício para gerenciar os 
contratos das empresas terceirizadas para este fim, bem como a estrutura interna existente. 
 

66..11  PPllaannoo  PPlluurriiaannuuaall  ––  PPPPAA  

O Plano Plurianual é o instrumento que orienta o planejamento e a gestão da administração pública para o 
período de 04 anos. No Plano Plurianual estarão definidas as metas físicas e financeiras para fins do 
detalhamento dos orçamentos anuais. De acordo com a Constituição Federal, o Projeto de Lei do PPA deve 
conter "as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada". Deste modo, o PPA de Município de Rio 
Negro foi instituído pela LEI 1572/2005 que dispõe sobre o Plano Plurianual do Rio Negro para o Quadriênio 
2006 a 2009. 
A prefeitura Municipal de Rio Negro disponibilizou além da LEI 1572/2005, as leis que a alteram, a saber: 

• LEI 1627/2006; 

• LEI 1630/2006; 

• LEI 1643/2006; 

• LEI 1711/2007; 

• LEI 1750/2007; 

• LEI 1805/2008; 

• LEI 1802/2008 e 

• LEI 1811/2008. 
Na análise das referidas leis, as metas referentes ao serviço de limpeza pública encontram-se dentro da ação 
“Manter as unidades da Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos”, conforme Tabela 39. 
 
TABELA 39: PPA 2006/2009 – PROGRAMA OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

Ação/Produto  2006 2007 2008 2009 
Manter as unidades 
da Secretaria de 
Obras Públicas e 
Serviços Urbanos 

Meta Física /  
Valor 3.738.800 4.316.108 4.276.575 4.849.579 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
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66..22  OOrrççaammeennttoo  MMuunniicciippaall    

Lei  nº. 1826/2008 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 2009. Nos anexos da referida Lei, são 
detalhadas as despesas e receitas de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além dos gastos previstos 
por cada uma das secretarias. 
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TABELA 40: RECEITAS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, ARRECADADA, ORÇADA E PREVISÃO. 
Receita Arrecadada Orçada Previsão 

Especificação 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Impostos 2.231.311,41 2.548.720,66 2.487.000,00 2.586.480,00 2.689.939,00 2.857.537,00 
Taxas 610.961,56 734.398,08 1.379.400,00 1.434.576,00 1.491.959,00 1.621.637,00 
Contribuição de Melhoria 139.646,90 245.552,81 523.500,00 544.440,00 566.218,00 608.866,00 
Contribuições Sociais 622.444,48 712.735,90 330.200,00 343.408,00 357.144,00 391.430,00 
Contribuições Econômicas 1.191.568,13 1.103.823,98 948.500,00 986.440,00 1.035.898,00 1.146.934,00 
Receitas Imobiliárias 21.402,11 41.847,28 83.200,00 86.528,00 89.989,00 93.589,00 
Receita de Valores Mobiliários 1.566.395,07 1.463.301,27 515.304,11 535.916,00 557.353,00 579.647,00 
Receita de Concessões e Permissões 0,00 11.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 200.154,06 505.495,15 392.500,00 408.200,00 434.528,00 471.509,00 
Transferência da União 9.847.889,06 12.357.162,66 12.164.774,00 12.751.365,00 13.298.378,00 13.723.716,00 
Transferência do Estado 7.199.470,82 8.148.054,45 8.235.968,00 8.619.407,00 8.998.023,00 9.338.643,00 
Transferências Multigovernamentais 2.857.051,13 3.531.346,58 4.200.000,00 4.356.000,00 4.562.720,00 4.754.429,00 
Transferência de Convênios da União 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferência de Convênios do Estado 195.991,51 202.101,52 80.000,00 83.200,00 86.528,00 89.989,00 
Multas e Juros de Mora 223.450,12 268.223,02 338.250,00 351.780,00 365.851,00 390.485,00 
Indenizações e Restituições 202.895,20 215.900,77 485.200,00 504.608,00 534.792,00 565.784,00 
Receita da Divida Ativa Tributária 486.676,04 473.674,94 582.250,00 605.540,00 639.762,00 654.952,00 
Receita da Divida Ativa não Tributária 0,00 5.548,74 6.000,00 6.240,00 6.490,00 6.749,00 
Receitas Corrente Diversas 961.597,45 536.524,55 29.500,00 30.680,00 31.907,00 33.183,00 
Receita Corrente Intra-orçamentária 0,00 713.840,98 1.379.900,00 1.435.096,00 1.492.021,00 1.543.602,00 
Operações de Crédito 1.961.517,34 28.277,18 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 
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Receita Arrecadada Orçada Previsão 

Especificação 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Alienação de Bens 28.772,85 1.515.859,48 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
Transferência de Capital  415.327,35 46.284,10 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dedução da Receita Corrente 2.056.365,63 2.886.527,42 3.206.077,11 3.314.320,00 3.427.693,00 3.546.401,00 
Total 28.958.156,96 32.523.661,68 35.005.369,00 36.405.584,00 37.861.807,00 39.376.280,00 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008 
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TABELA 41: DESPESAS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, EMPENHADA, ORÇADA E PREVISÃO. 
Despesa Empenhada Orçada Previsão 

Especificação 2006 2007 2008 2009 2010 2011 

Despesas Correntes 22.235.053,86 24.849.066,48 26.071.095,00 27.396.245,00 28.387.644,00 29.561.541,00 
Salários e Encargos Sociais 11.760.891.66 13.829.094,80 15.646.589,00 16.478.265,00 17.119.993,00 17.937.144,00 
Juros e Encargos da Dívida 198.747,66 298.034,47 352.000,00 442.574,00 373.229,00 294.197,00 
Outras Despesas Correntes 10.275.414,54 10.721.937,21 10.072.506,00 10.475.406,00 10.894.422,00 11.330.200,00 
Despesas de Capital 5.517.363,06 2.341.565,96 8.208.274,00 8.249.339,00 8.684.163,00 8.994.739,00 
Investimentos 3.599.360,04 1.560.368,96 7.111.513,00 7.395.974,00 7.691.812,00 7.999.485,00 
Inversões Financeiras 1.488.851,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 429.151,95 781.197,00 1.096.761,00 853.365,00 992.351,00 995.254,00 
Reserva 0,00 0,00 726.000,00 760.000,00 790.000,00 820.000,00 
Reserva Orçamentária 0,00 0,00 626.000,00 660.000,00 690.000,00 720.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 
Total 27.752.416,92 27.190.632,44 35.005.369,00 36.405.584,00 37.861.807,00 39.376.280,00 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008 



PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – PMSA 
Rio Negro- PR 
  

RELATÓRIO 01 – Diagnóstico da Situação Atual dos Serviços 

 

130

O anexo VI – Obras, Habitação e Urbanismo, contém o detalhamento das ações previstas para a secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
QUADRO 28: ORÇAMENTO 2009 DESTINADO A OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO. 

Item AÇÃO PRODUTO META A/P VALOR 
1 -  Manter as atividades da Secretaria de Obras  -  Atividades mantidas. Global A     4.578.178,00 

1.1 
-  Firmar convênios e/ou parcerias com os Governos Federal, Estadual, 
Municipal e com a iniciativa privada, para a  elaboração  e execução de projetos 
de interesse do Município.   

-  Convênios e parcerias firmadas. Global A  

1.2 -  Firmar convênios, contratos e manter parcerias com empresas privadas para 
manutenção e  readequação das estradas rurais. -  Manutenção e readequação garantidas. Global A  

1.3 -  Manter e reformar pontes e pontilhões.   -  Manutenção e reformas implantadas. Global A           
1.4 -  Equipar e mobiliar a Secretaria de Obras. -  Equipamentos e mobiliários adquiridos. Global A         
1.5 -  Manter  a limpeza pública. -  Limpeza pública mantida  Global A   
1.6 -  Efetuar a manutenção do Paço Municipal. -  Manutenção realizada. Global A           
1.7 -  Promover a capacitação de pessoal. -  Servidores treinados. Global A  
1.8 -  Promover melhorias no centro de serviço. -  Melhorias realizadas. Global A           
1.9 -  Manter e conservar as instalações dos bens móveis e imóveis do Município. -  Instalações mantidas e conservadas. Global A  

1.10 -  Elaborar e Implantar Sistema de Fiscalização para  a Implementação da Lei 
de Parcelamento. -  Sistema de Fiscalização elaborado e implantado. Global A  

1.11 -  Ampliar a  rede de  esgoto  através  de   convênio  com  a  SANEPAR. 
 -  Convênio firmado. Global A  

1.12 -  Manter o saneamento geral através da ampliação de galeria de águas pluviais 
e canalização de córregos. -  Saneamento mantido. 700 m A  

1.13 -  Firmar convênio com a Cohapar  para a construção de moradias populares. -  Convênio firmado e moradias     construídas.  100 Unidades A  
2 -  Ampliar a eletrificação rural. -  Eletrificação ampliada. 10 Km P             15.483.00 

3 -   Construir ponte de concreto na Fazendinha, em Convênio com o Município 
da Lapa e o Governo do Estado. -  Ponte construída. 01 P        200.000,00 

4 -   Construir, melhorar e ampliar praças parques  -  Construção e melhorias  implantadas. 02 P        100.000,00 

5 -  Urbanizar as margens do rio Negro, com a  relocação  das  famílias em áreas 
de risco. -  Urbanização e relocação realizada. Global P            5.000,00 

6 -   Adquirir maquinário. -  Maquinário adquirido. 02 P        180.000,00 
7 -   Adquirir Veículos. -  Veículos adquiridos. 02 P          80.000,00 
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Item AÇÃO PRODUTO META A/P VALOR 
8 -   Pavimentar e  recapear  ruas e avenidas. -  Ruas e avenidas pavimentadas e  recapeadas.  Global P     3.524.727,00 

9 -  Adquirir  terrenos para construção de moradias  populares.  -  Terrenos  adquiridos. Global P        119.102,00 

10 

-  Reurbanizar a cidade através de ampliação da rede de energia elétrica, 
desapropriar área para abertura de ruas,  construir calçadas, pontos de ônibus, 
conservar  ruas e avenidas, melhorar sistema de sinalização de trânsito  e 
implementar melhorias no Cemitério Municipal, entre outras melhorias. 

- Reurbanização efetuada. Global P        226.292,00 

          TOTAL DAS  AÇÕES  E  PROJETOS  DE OBRAS E  URBANISMO                    R$ 9.028.782,00 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008 
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Observando o Quadro 28, nota-se que a atividade de Limpeza Pública está englobada dentro da atividade 
principal ou seja manter as atividades da secretaria de obras, que apresenta um valor global para o ano de 2009 
de    R$ 4.578.178,00. 
 

66..33  RReemmuunneerraaççããoo  ee  CCuusstteeiioo  

6.3.1 Receitas 

A LEI Nº1139/1998, que institui o Código Tributário do Município de Rio Negro, determina no Capítulo VII – Taxa 
de Coleta de Lixo que este tributo é cobrado com base no cadastro imobiliário, incidindo sobre cada uma das 
propriedades prediais urbanas beneficiadas pelo serviço, sendo cobrado juntamente com o imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana. 
Ainda segundo esta mesma LEI, o valor total a ser cobrado pelo serviço de coleta de lixo será o custo total 
estimado por órgão próprio do município, que na realização de seus cálculos levará em consideração o plano de 
coleta a ser desenvolvido no ano de lançamento e cobrança. A Assessoria de Planejamento será o órgão 
responsável pelo cálculo do custo unitário médio de cada coleta, que será obtido dividindo o custo estimado total 
pelo número total de coletas a serem efetuadas nas diversas economias autônomas após, multiplicar-se-a o 
custo médio unitário por coleta pela freqüência anual, conforme Tabela 42. 
 
TABELA 42: FREQÜÊNCIA DE COLETA DE RESÍDUOS DOMÉSTICOS 

Freqüência Semanal Freqüência Anual 
01 54 vezes 
02 De 55 a 108 vezes 
03 De 109 a 162 vezes 
04 De 163 a 216 vezes 
05 De 217 a 270 vezes 
06 Mais de 271 vezes 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
No entanto, o valor do custo médio unitário de cada coleta cobrado atualmente, segundo a Prefeitura Municipal, 
está desatualizado e não corresponde ao custo total estimado do serviço de limpeza pública. O custo unitário em 
uso foi calculado há tempos e não há registros sobre a maneira como o referido cálculo foi feito. 
A Receita da Prefeitura Municipal de Rio Negro para assuntos relacionados à Coleta de Resíduos Sólidos e 
Limpeza Pública, Conservação de Vias e Logradouros Públicos nos anos de 2006 a 2008 está representada 
Tabela 43. 
 
TABELA 43: RECEITA OBTIDA PARA O CUSTEIO DA LIMPEZA PÚBLICA – 2006 A 2008. 

Ano Valor arrecadado Valor Previsto Inadimplência 
2006 R$ 266.664,79 R$358.996,62 25,72% 
2007 R$ 297.914,96 R$ 411.024,69 27,52% 
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2008 (até 19/11/2008) R$ 285.691,84 R$ 446.210,85 35,97% 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
Este tipo de cobrança faz com que o pagamento da taxa de limpeza pública fique dependente do pagamento do 
IPTU. A inadimplência nos anos de 2006 e 2007 ficou em torno de 25%. 
Segundo informações da Prefeitura Municipal, está previsto um aumento no valor da taxa de Limpeza Pública já 
para o próximo ano. 
 

6.3.2 Despesas  

A despesa média mensal com os serviços de Limpeza Pública, pagos à empresa Serrana engenharia Ltda. é de 
aproximadamente R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Dentro destas despesas estão inclusos a coleta e destinação 
final dos resíduos domésticos, varrição e conservação de calçadas, destinação final de entulhos e destinação de 
resíduos de saúde.  
Cabe ressaltar novamente que a destinação dos resíduos de saúde pagos à empresa terceirizada são apenas os 
gerados pelo hospital municipal e postos de saúde. 
A Tabela 44 apresenta um resumo das despesas distribuídas segundo sua aplicação. 
Além das despesas com a empresa terceirizada, a prefeitura municipal realiza com mão-de-obra e veículos 
próprios o serviço de coleta de entulhos e resíduos verdes e também a coleta de recicláveis na zona rural 
quando solicitada.  
Segundo a prefeitura do município, os valores gastos para a coleta de entulho e resíduos verdes é de 
aproximadamente R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) por mês, incluído a mão-de-obra. No item 4.2, 
Recursos Humanos, estas despesas são mais bem detalhadas. Já os gastos com a coleta de recicláveis é de 
aproximadamente R$ 1.012,00 (um mil e doze reais) mensais. 
As despesas com os veículos utilizadas para a coleta de entulhos e recicláveis, segundo a prefeitura, são de 
difícil mensuração visto que estes mesmos veículos são utilizados também para outras finalidades, como por 
exemplos em obras, terraplagem entre outros. 
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TABELA 44: DESPESAS COM OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PAGOS À EMPRESA SERRANA ENGENHARIA LTDA. 

 Destinação resíduos domésticos Varrição / 
Conservação 

Coleta 
resíduos Destinação entulhos Coleta e destinação resíduos de saúde  

 Peso 
(ton) Preço/ton Total Valor fixo Valor fixo Peso 

(ton) Preço/ton Total Volume (l) Preço/l Total Total mensal 

jul/07 293,55  R$   64,05   R$ 18.801,88   R$   21.750,00   R$   21.854,55  50,61  R$  64,05   R$ 3.241,57  1230  R$ 0,59   R$ 725,70   R$     66.373,70  

ago/07 289,45  R$   64,05   R$ 18.539,27   R$   21.750,00   R$   21.854,55  -  R$  64,05   -  710  R$ 0,59   R$ 418,90   R$     62.562,72  

set/07 273,83  R$   64,05   R$ 17.538,81   R$   21.750,00   R$   21.854,55  43,77  R$  64,05   R$ 2.803,47  1125  R$ ,59   R$ 663,75   R$     64.610,58  

out/07 313,19  R$   64,05   R$ 20.059,82   R$   21.750,00   R$   21.854,55  297,13  R$  64,05   R$ 19.031,18  1105  R$ 0,59   R$ 651,95   R$     83.347,50  

Nov/07 299,35  R$   64,05   R$ 19.173,37   R$   21.750,00   R$   21.854,55  49,94  R$  64,05   R$ 3.198,66  1015  R$ 0,59   R$ 598,85   R$     66.575,42  

dez/07 224,98  R$   64,05   R$ 14.409,97   R$   21.750,00   R$   21.854,55  46,09  R$  64,05   R$ 2.952,06  768  R$ 0,59   R$ 453,12   R$     61.419,70  

jan/08 416,11  R$   64,05   R$ 26.651,85   R$   21.750,00   R$   21.854,55  83,47  R$  64,05   R$ 5.346,25  1485  R$ 0,59   R$ 876,15   R$     76.478,80  

fev/08 286,44  R$   64,05   R$ 18.346,48   R$   21.750,00   R$   21.854,55  33,46  R$  64,05   R$ 2.143,11  780  R$ 0,59   R$ 460,20   R$     64.554,35  

mar/08 296,04  R$   64,05   R$ 18.961,36   R$   21.750,00   R$   21.854,55  40,89  R$  64,05   R$ .619,00  1085  R$ 0,59   R$ 640,15   R$     65.825,07  

abr/08 294,52  R$   64,05   R$ 18.864,01   R$   21.750,00   R$   21.854,55  101,19  R$  64,05   R$ 6.481,22  1364  R$ 0,59   R$ 804,76   R$     69.754,54  

mai/08 313,55  R$   64,05   R$ 20.082,88   R$   21.750,00   R$   21.854,55  -  -  - 1005  R$ 0,59   R$ 592,95   R$     42.438,83  

jun/08 298,02  R$   67,07   R$ 19.988,20   R$   22.776,00   R$   22.885,50  54,01  R$  67,07   R$ 3.622,45  840  R$ 0,63   R$ 529,20   R$     69.801,35  

jul/08 311,16  R$   67,07   R$ 20.869,50   R$   22.776,00   R$   22.885,50  208,5  R$  67,07   R$ 3.984,10  695  R$ 0,63   R$ 437,85   R$     80.952,95  

ago/08 293,09  R$   67,07   R$ 19.657,55   R$   22.776,00   R$   22.885,50  88,03  R$  67,07   R$ 5.904,17  486  R$ 0,63   R$ 306,18   R$     71.529,40  

Média 300,23   R$ 19.424,64    91,42   R$ 5.943,94  978,1   R$ 582,84   R$     67.587,49  
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
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A síntese das despesas médias mensais com gastos de limpeza pública, somados os gastos com o pagamento 
da empresa terceirizada estão representados na Tabela 45. 
 
TABELA 45: VALORES MÉDIOS MENSAIS DE DESPESA COM LIMPEZA PÚBLICA 
Serviço Valor (R$) Responsabilidade 

Coleta entulhos 9.200,00 Prefeitura Municipal 

Coleta eventual de recicláveis zona rural 1.012,00 Prefeitura Municipal 

Destinação resíduos domésticos 19.424,64 Serrana 

Varrição 22.776,00 Serrana 

Coleta de resíduos domésticos 22.885,50 Serrana 

Destinação entulhos 5.943,94 Serrana 

Coleta e Destinação resíduos de saúde (público) 582,84 Serrana 

Total aproximado de despesas mensais 81.824,91 Serrana 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
Os valores percentuais médios mensais das despesas de acordo com o tipo de serviço estão representados na 
Figura 82. Os maiores gastos são os relacionados à coleta de resíduos domésticos e varrição, seguido pela 
destinação de resíduos domésticos. 

 
FIGURA 82: PERCENTUAIS MENSAIS MÉDIOS GASTOS COM LIMPEZA PÚBLICA 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 

6.3.2.1 Análise Receitas x Despesas 

Para a análise do custeio dos serviços de limpeza pública entre os meses de Julho de 2007 à Agosto de 2008, 
foram considerados nas despesas mensais os valores pagos à empresa Serrana Engenharia juntamente com os 
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valores referentes à coleta de entulhos e coleta eventual de recicláveis na zona rural. A receita média mensal foi 
obtida dividindo-se as receitas anuais da taxa de limpeza pública pelos meses do ano. A diferença entre Receita 
Média Mensal e Despesa Mensal resultou nos valores do Déficit no custeio da limpeza pública no município de 
Rio Negro, conforme Tabela 46. 
 
TABELA 46: ANÁLISE RECEITAS X DESPESAS 

MÊS DESPESA 
MENSAL (R$) 

RECEITA MÉDIA 
MENSAL (R$) DÉFICIT (R$) 

jul/07 76.585,70 24.826,25 51.759,45 
ago/07 72.774,72 24.826,25 47.948,48 
set/07 74.822,58 24.826,25 49.996,33 
out/07 93.559,50 24.826,25 68.733,25 
Nov/07 76.787,42 24.826,25 51.961,18 
dez/07 71.631,70 24.826,25 46.805,46 
jan/08 86.690,80 25.971,99 60.718,81 
fev/08 74.766,35 25.971,99 48.794,36 
mar/08 76.037,07 25.971,99 50.065,08 
abr/08 79.966,54 25.971,99 53.994,55 
mai/08 52.650,83 25.971,99 26.678,84 
jun/08 80.013,35 25.971,99 54.041,37 
jul/08 91.164,95 25.971,99 65.192,96 
ago/08 81.741,40 25.971,99 55.769,41 
Média 77.799,49 25.480,95 52.318,54 
Fonte: Ecotécnica, 2008. 
 
A média do Déficit mensal no custeio da limpeza pública no período compreendido entre Julho de 2007 a Agosto 
de 2008 foi de R$ 52.318,54. 
É importante ressaltar que os valores obtidos constituem-se de estimativas, visto que a Receita Média Mensal foi 
calculada através da simples divisão do valor anual arrecadado pelo número de meses. Este valor, no entanto, é 
bastante variável, visto que a arrecadação da taxa de limpeza pública ocorre juntamente com o IPTU, 
obedecendo aos mesmos critérios e possibilidades de parcelamentos. Sendo assim, os primeiros meses do ano 
apresentam uma tendência de maior arrecadação, devido aos pagamentos do imposto à vista. 
 

6.3.2.2 Análise Orçado x Executado 

De acordo com informações repassadas pelo setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Rio Negro, nos 
anos de 2006 e 2007, os valores executados para os serviços de limpeza pública foram superiores aos orçados.  
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Para o ano de 2008, além do valor executado até o dia 18 de novembro, ainda estão empenhados R$ 
215.457,32, totalizando o valor executado de R$ 847.005,85, ou seja, 32,1% superior ao valor orçado. 
Os valores orçados para o exercício do ano seguinte são baseados na média de gastos do ano em exercício, 
salvo a existência de exceções como novos projetos. 
 
TABELA 47: ORÇADO X EXECUTADO PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

Exercício Orçados (R$) Executados (R$) 
2006 338.000,00 396.915,32 
2007 380.500,00 754.718,44 
2008 641.000,00 631.548,53 (até 18/11/2008) 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
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777   EEESSSTTTRRRUUUTTTUUURRRAAA   AAADDDMMMIIINNNIIISSSTTTRRRAAATTTIIIVVVAAA   

77..11  EEssttrruuttuurraa  AAddmmiinniissttrraattiivvaa  OOrrggaanniizzaacciioonnaall  

A abrangência desta caracterização para análise deste Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 
- PGIRS tem seu foco nos serviços urbanos relacionados à coleta de resíduos sólidos, que por sua vez integra 
as responsabilidades dos serviços de limpeza urbana. Nesse aspecto, as competências por órgão funcional são 
baseadas na Lei municipal ordinária nº. 903/1995 que dispõe sobre a estrutura administrativa da prefeitura de 
Rio Negro e apresenta as competências de cada órgão. 
Assim, de acordo com o artigo 18 desta Lei, a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos tem por 
finalidades, entre outras: 
[...] 
VII - Executar atividades referentes à prestação e manutenção de serviços de limpeza pública, cemitérios, 
matadouros, mercados, feiras-livres e iluminação pública; 
[...] 
Ainda de acordo com a Lei municipal ordinária nº. 903/1995, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente tem 
por finalidades: 
[...] 
VIII - Implementar medidas concernentes às normas e padrões de proteção e preservação ambiental e de 
fiscalização e controle de atividades; 
IX - Participar do processo de licenciamento de atividades e obras poluidoras ou potencialmente poluidoras; 
X - Aplicar a Lei e Uso, Ocupação do Solo e Código de Posturas, para que o meio urbano e rural apresente 
melhoria de vida 
[...] 
XIV - Implantar com a cooperação da população, coleta seletiva de lixo e na área rural adequado destino do lixo; 
XV - Desenvolver ações conjuntas com órgãos públicos federais, estaduais e entidades particulares, para 
execução de tarefas que objetivem o controle da poluição do meio ambiente e dos planos estabelecidos para a 
sua proteção; 
[...] 
Assim, a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos possui atribuições diretamente relacionadas à 
execução dos serviços de Limpeza Pública enquanto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente tem suas 
atividades voltadas à fiscalização e controle de atividades poluidoras, além de ser responsável pela coleta 
seletiva municipal e destinação dos resíduos da área rural. 
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O Quadro 29 apresenta a estrutura administrativa da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, e o Quadro 30, da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
QUADRO 29: ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Reinaldo Herbst Junior 

Assistentes administrativos 
Daniele Valério Hirt 
Emerson Roiman 
Jorge Mendes Maurer 

Desenhista Jorge Alberto Candeo 

Fiscais de Obras 
Cyro Goya 
Daniel Teixeira da Cruz 
Kelly Cristiane Peters 

Topógrafo Sílvio Wilzec 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
QUADRO 30: ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Reinaldo Herbst Junior 

Chefes do departamento de meio ambiente Sidney Hirt 
Claudinéia Radunz 

Diretora do departamento de agricultura Sônia Mara Wolf 
Administrador do Parque Tarcísio Schelbauer 
Assistentes administrativos Neiva Maria C. B. Marques 

Biólogas Lenita Kozak 
Walquíria Menna Brusamolin 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 

77..22  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss  

A Prefeitura Municipal de Rio Negro, mantém em sua folha de pagamento cinco funcionários destinados a 
Limpeza Pública, onde um está lotado no Núcleo de Agricultura e Meio Ambiente e quatro estão lotados no 
Núcleo de Obras e Serviços Urbanos 
 
QUADRO 31: RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DESTINADOS À LIMPEZA PÚBLICA 

FUNCIONÁRIO CARGO NUCLEO HORAS/MÊS SALÁRIO 
01 Aux. de Serv. Gerais A Obras 220 R$ 415,00 
02 Motorista B Obras 220 R$ 415,00 
03 Motorista B Obras 220 R$ 804,00 
04 Aux. de Serv. Gerais C Obras 220 R$ 415,00 
05 Aux. de Serv. Gerais C Meio Ambiente 220 R$ 415,00 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
QUADRO 32: CUSTOS COM PESSOAL – 2007/2008 

MÊS Func. 1 (R$) Func. 2 (R$) Func. 3 (R$) Func. 4 (R$) Func. 5 (R$) Total (R$) 
SET/07 614,72 1.831,72 924,16 728,11 707,13 4.805,84 
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MÊS Func. 1 (R$) Func. 2 (R$) Func. 3 (R$) Func. 4 (R$) Func. 5 (R$) Total (R$) 
OUT/07 637,24 1.588,10 1.277,02 1.025,06 749,03 5.276,45 
NOV/07 641,33 2.193,26 2200,22 855,57 749,03 6.639,41 
DEZ/07 790,07 2.944,15 924,16 858,28 749,03 6.265,69 
JAN/08 680,22 1.890,81 972,96 1.007,43 749,03 5.300,45 
FEV/08 600,40 1.754,67 1.092,36 795,90 727,28 4.970,61 
MAR/08 874,27 1.677,92 1.039,29 1.783,59 739,83 6.114,90 
ABR/08 857,23 2.135,53 1.225,04 903,28 917,81 6.038,89 
MAI/08 659,85 3.840,14 1.265,95 1.121,69 846,61 7.734,24 
JUN/08 815,06 1.918,16 1.530,20 1.229,05 1.158,60 6.651,07 
JUL/08 691,34 1.941,04 1.298,01 1.119,47 949,21 5.999,07 
AGO/08 727,33 1.812,75 1.357,72 1.058,05 1.760,56 6.716,41 
SET/08 659,85 1.686,28 981,00 995,47 815,21 5.137,81 
TOTAL 9.248,91 27.214,53 16.088,09 13.480,95 11.618,36 77.650,84 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
 
Em relação o efetivo de pessoal disponível para a os Serviços de Limpeza Urbana do Município disponibilizado 
pela empresa terceirizada, o quadro de funcionários é apresentado na Quadro 33 a seguir. 
 
QUADRO 33: QUADRO ATUAL DE PESSOAL DE LIMPEZA PÚBLICA 

FUNÇÃO SERRANA 
Supervisor 1 

Garis 6 
Capina/Pintura 9 

Total 16 
Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Negro, 2008. 
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888      AAANNNÁÁÁLLLIIISSSEEE   IIINNNTTTEEEGGGRRRAAADDDAAA   

88..11  PPrriinncciippaaiiss  DDeeffiicciiêênncciiaass  

A partir dos capítulos, expostos acima, tem-se uma visão abrangente e detalhada dos vários aspectos que 
influenciam, condicionam e caracterizam o desenvolvimento municipal. Sendo que esses componentes estão 
intimamente interligados e interagindo, de modo que determinem os padrões e processos funcionais do 
município. A análise sistemática dos fatores apresentados tem por objetivo agregar e relacionar questões 
cruciais inerentes ao gerenciamento dos resíduos. 
As questões avaliadas seguiram a categoria adotada para elaboração deste diagnostico, nos aspectos 
principais. As tabelas na seqüência apresentam as principais deficiências apontadas pela equipe técnica da 
consultoria: 
   
QUADRO 34: QUADRO DE DEFICIÊNCIAS: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EXISTENTE NO MUNICÍPIO  
N° DEFICIÊNCIAS JUSTIFICATIVAS 

1 
Rotas de Coleta de Resíduos 
Domésticos e Comerciais 
muito longas 

As rotas foram estabelecidas pela Prefeitura quando ainda era responsável pelo 
serviço, a qual se manteve mesmo depois da terceirização. 

2 
Freqüência da Coleta de 
Resíduos Domésticos e 
Comerciais 

Em decorrência da rota estabelecida, a freqüência de coleta está mal distribuída. 
As rotas são longas, variando de 62 a 100 km por turno 

3 Turnos de Coleta sobrepostos Existe uma sobreposição de turnos, pois o matutino é das 7hrs as 16hrs, e o 
vespertino, das 15hrs as 23h40. 

4 
Falta regulamentação de 
lixeiras comunitárias 

As lixeiras que existem são de iniciativa da própria comunidade, não existindo por 
parte da prefeitura nenhuma medida de manutenção nem gerenciamento das 
existentes, bem como o estudo de implantação de novas lixeiras 

5 
Falta de um trabalho de 
educação ambiental com a 
comunidade 

Constatou-se que a população de Rio Negro não separa adequadamente os 
materiais recicláveis. De acordo com depoimentos dos catadores, os materiais 
coletados vêm muito misturados com o lixo orgânico, ocasionando um volume 
grande de rejeito. 

6 
Ausência de controles formais 
de coleta e destinação de 
resíduos 

Falta detalhamento de quantidades coletadas e destino final dos resíduos 
coletados, juntamente com a emissão de certificados de destinação  

7 
Sobreposição das atividades 
da Fundir e da ACMRRN 

As duas entidades, embora de origens diferentes, desempenham a mesma 
atividade de recepção dos materiais recicláveis coletados pelos carrinheiros, e 
pelos caminhões, que coletam em localidades mais distantes 

8 
Não cumprimento da inclusão 
social dos catadores 

A origem ACMRRN ainda é recente. Mesmo criada como medida de inclusão 
social dos catadores, este objetivo ainda não está sendo alcançado. Ainda há 
preferência dos catadores em entregar os recicláveis para a Fundir.  

9 

Carência de técnicos sociais Ausência de técnicos da área social da Prefeitura no acompanhamento do trabalho 
com os catadores. 
Entende-se que é fundamental a participação de um Assistente Social para 
acompanhá-los e orientá-los no seu desenvolvimento uma vez que um dos 
objetivos do projeto é o resgate da cidadania dos catadores e suas famílias 

10 Estrutura da ACMRRN O barracão da ACMRRN ainda não foi organizado em setores, a fim de facilitar o 
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recebimento, pesagem e triagem dos recicláveis. O controle operacional ainda é 
feito de forma deficiente. 

11 
Não encaminhamento dos 
recicláveis para a ACMRRN s 

Segundo o decreto 045/2008, os recicláveis gerados nas indústrias de Rio Negro 
devem ser encaminhados para a ACMRRN, mas isto ainda não acontece, pois a 
referida Associação não possui nenhuma licença, nem ambiental nem de operação 

12 
Condições de trabalho dos 
catadores 

Existem catadores que trabalham de modo informal, de forma solitária, sem utilizar 
a estrutura das entidades municipais de apoio a esta atividade. Assim, as 
condições de trabalho são precárias, na maioria das situações o material reciclado 
é armazenado nas próprias residências, não sendo esta situação ideal. 

13 
Desconhecimento em relação 
aos materiais recicláveis 

Os catadores desconhecem os diversos tipos de materiais recicláveis deixando de 
coletá-los e, conseqüentemente, de vendê-los e ampliar sua renda.  
Também se constatou desconhecimento em relação aos compradores de 
determinados materiais, entre os quais, o isopor e alguns tipos de plásticos.  

14 Atividade de receptores 
informais 

Alguns receptores informais compram o material reciclável direto dos carrinheiros, 
os quais costumam armazenar os resíduos nas próprias residências. 

15 
O perfil dos catadores 
caracteriza uma faixa sócio 
econômica que não condiz 
com a atividade exercida 

A maioria dos catadores se encontra em idade produtiva, de 35 a 55 anos. Tem 
escolaridade mínima, pelo menos até a 4 serie do ensino fundamental, sendo que 
nenhum se declarou analfabeto. A maior parcela está neste tipo de atividade há 1 
até 5 anos, seguido dos que exercem há 6 a 10 anos. 

16 
Programas de educação 
ambiental focam pouco a 
temática do lixo 

Os programas de educação ambiental são focados nas crianças, não 
estendendo às outras faixas etárias. Geralmente, a temática do lixo é 
pouco abordada. 

17 

De acordo com o volume a 
coleta e destinação de 
Entulhos têm um 
responsável 

A questão da coleta dos entulhos, com volume até 1m³, é feita pela 
prefeitura, mas a destinação é pela Serrana. Acima de 1m³ o munícipe é 
responsável por contratar uma empresa terceirizada.  

18 Empresas de coleta e 
destinação final de entulhos 

Não existe, por parte da prefeitura, a fiscalização das empresas que fazem a coleta 
e destinação do entulho (verificar se tem alvará e onde é a destinação).  

19 Deposição de lixo em terrenos 
baldios 

Os terrenos baldios são locais de depósitos de resíduos de toda natureza. 

 
20 

 
Falta de fiscalização ambiental 

Durante visitas técnicas foram observados terrenos com acúmulo de resíduos, 
apontando para uma ausência devida de fiscalização dos órgãos Ambientais – 
Prefeitura, órgãos ambientais como IAP, IBAMA, VIGILANCIA SANITÁRIA 
(descarte em locais inadequados, terrenos baldios, rios, córregos, vias públicas). 

 
21 

Não fiscalização do 
cumprimento do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos 
de Saúde 

Mesmo com a exigência de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde, já 
entregue anteriormente para Vigilância Sanitária do município, não existe 
fiscalização do cumprimento deste plano, nem nos estabelecimento públicos nem 
privados. 

 
23 

 
Inexistência de gerenciamento 
dos Resíduos Funerários 

No cemitério, não existe separação dos resíduos sólidos dos resíduos funerários, 
cujo destino é o lixo comum. As funerárias não tem plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos. 

24 

Falta de separação e 
destinação correta dos 
Resíduos Especiais – pilhas, 
baterias, lâmpadas 
fluorescentes 

O município não tem programas específicos de separação dos resíduos especiais, 
bem como locais de recebimentos destes materiais. São comumente destinados 
com o lixo comum 

25 Armazenamento de Pneus por 
tempo muito grande 

O tempo de armazenamento até o leilão é extenso. Se não quem arremate este 
tempo se estende. 

26 
Resíduos Industriais O município não tem programas específicos de separação dos resíduos especiais, 

bem como locais de recebimentos destes materiais. São comumente destinados 
com o lixo comum 

27 Armazenamento de pneus por O tempo de armazenamento até o leilão é extenso. Se não houver quem arremate 
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tempo muito longo este tempo se estende. 

28 Resíduos Industriais O PGIRS exigido pela Prefeitura não conseguiu caracterizar de forma objetiva os 
resíduos e as quantidades geradas pelas indústrias do município 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2007. 
 
QUADRO 35: QUADRO DE DEFICIÊNCIAS: ASPECTOS LEGAIS 
N° DEFICIÊNCIAS JUSTIFICATIVAS 

1 Taxa de coleta de lixo 
Cobrança da taxa de coleta de lixo fixada de forma única e anual 
Considera no cálculo apenas o numero de coletas realizadas na semana, sem levar 
em conta rotas, peso, geradores (domésticos e grandes geradores como comércio, 
indústrias etc.); 

2 Falta de clareza em lei Falta de clareza em lei sobre a destinação dos resíduos; os tipos de geradores; 
responsabilidades 

3 Falta de leis e/ou normas 
específicas 

Falta de leis e/ou normas específicas para resíduos especiais (lâmpadas, pilhas, 
baterias, pneus, agrotóxicos, etc.) resíduos de saúde, construção civil. 

4 
Local específico para 
entrega de resíduos 
perigosos 

Falta de indicação de local especifico para entrega de resíduos perigosos, como 
lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias, pneus, entre outros. 

5 Falta clareza em lei Falta clareza em lei quanto à forma de acompanhamento, fiscalização e controle das 
normas ambientais existentes; 

6 Falta de leis e/ou normas 
específicas 

Ausência de legislações regulamentando a implementação de PGRSS de clínicas e 
hospitais públicos e particulares 

7 Falta de leis e/ou normas 
específicas 

Ausência de legislações regulamentando a implementação de PGRS da área de 
Construção Civil, Resíduos Funerários e Resíduos Industriais 

8 Falta de leis e/ou normas 
específicas 

Falta uma lei que regulamente o fato de que geradores de entulhos acima de 1m³ 
devem ser responsáveis pela destinação final destes resíduos; 

9 Não cumprimento da Lei 
1200/2000 

Art. 8º diz que “os carrinhos coletores terão cor padronizada a critério do Poder 
Público Municipal, quanto da regulamentação desta Lei”. 

10 Não cumprimento da Lei 
1770/2007 

“A não retirada dos materiais de construção ou do entulho autoriza a Prefeitura 
Municipal a fazer a remoção do material encontrado em via pública, dando-se o 
destino conveniente, e a cobrar dos executores da obra a despesa de remoção, bem 
como a aplicação das sanções cabíveis”.  
Até o presente momento, a prefeitura não cobra ninguém por este serviço. 

11 Não cumprimento da  
Lei 1139/1998 

Art. 340. A Assessoria de planejamento será o órgão responsável, que anualmente 
calculará o custo unitário médio de cada coleta, para tanto, será dividido o custo 
estimado total (planilha de custos elaborada para este fim) pelo número total de 
coletas a serem efetuadas nas diversas economias autônomas. 
A planilha de custos através da qual levantar-se-á o valor médio a ser cobrado por 
cada coleta a partir do ano 2000 será fixada por Decreto do Sr. Prefeito Municipal, o 
qual homologará os cálculos do órgão responsável pelo trabalho. 
Até hoje não existe nenhum decreto com os valores calculados na referida planilha. 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2007. 
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QUADRO 36: QUADRO DE DEFICIÊNCIAS: ASPECTOS FINANCEIROS 
N° DEFICIÊNCIAS JUSTIFICATIVAS 

1 Orçamento Um orçamento que não contempla receita por secretaria, não contempla despesas 
específicas por programas, essas são encontradas somente no PPA. 

2 Arrecadação da Taxa de 
Coleta de Lixo 

A Arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo não cobre as despesas de coleta e limpeza 
publica ficando em média com déficit de 67,25% em relação à arrecadação, ou seja, a 
despesa é o triplo da arrecadação. 

3 Inadimplência acentuada no 
pagamento do IPTU 

Mesmo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, a inadimplência no pagamento do 
IPTU ainda é grande, na ordem de 34%.. 

Fonte: ECOTÉCNICA, 2007. 
 
Como pode ser observado, aspectos de influência e concretização direta no dia-a-dia da gestão de resíduos 
sólidos de Rio Negro foram aqueles que receberam maior destaque, uma vez que o quadro é originário de uma 
leitura técnica. Em linhas gerais, o quadro obtido possibilita o fornecimento tanto de aspectos gerais, a serem 
observados na elaboração das proposições, quanto de alguns aspectos pontuais, que por sua relevância não 
puderam deixar de ser citados e que poderão ser considerados quando da elaboração de ações específicas. 
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999   RRREEEFFFEEERRRÊÊÊNNNCCCIIIAAASSS   

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NB 1.183. Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.004 – Resíduos Sólidos, de 31 de maio de 2004. 
Classificar os resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que 
possam ser gerenciados adequadamente. ABNT, 2004. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.005/2004: Lixiviação de Resíduos: O ensaio de 
lixiviação referente a NBR 10.005 é utilizado para a classificação de resíduos industriais, pela simulação das 
condições encontradas em aterros. A lixiviação classifica um resíduo como tóxico ou não, seja classe I ou não. 
ABNT, 2004. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.006/2004. Solubilização de Resíduos: O ensaio de 
solubilização previsto na Norma NBR 10.006 é um parâmetro complementar ao ensaio de lixiviação, na 
classificação de resíduos industriais. Este ensaio tem por objetivo, a classificação dos resíduos como inerte ou 
não, isto é, classe III ou não. ABNT, 2004. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.007/2004. Amostragem de Resíduos: Esta norma é 
referente à coleta de resíduos e estabelece as linhas básicas que devem ser observadas, antes de se retirar 
qualquer amostra, com o objetivo de definir o plano de amostragem (objetivo de amostragem, número e tipo de 
amostras, local de amostragem, frascos e preservação da amostra). ABNT, 2004. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.157/ 1987. Aterros de resíduos perigosos – 
Critérios para projeto, construção e operação – Procedimento. ABNT, 1987. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 10.703/1989. Degradação do solo: Terminologia. 
ABNT, 1989. 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 11.174/NB1264 de 1990. Armazenamento de resíduos 
classes II – não inertes e III – inertes. ABNT, 2004. 
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ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 11.175/NB 1.265 de 1990. Incineração de resíduos 
sólidos perigosos. Padrões de desempenho – Procedimento. ABNT, 1990. 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 12.235/ 1992. Procedimentos o armazenamento de 
Resíduos Sólidos Perigosos. ABNT, 1992. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 12.807/ 1993.  Resíduos de serviços de saúde – 
Terminologia. ABNT, 1993. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 12.808/ 1993. Resíduos de serviços de saúde – 
Classificação. ABNT, 1993. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 12.809/1993. Manuseio de resíduos de serviços de 
saúde – Procedimento. ABNT, 1993. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 12.810/ 1993. Coleta de resíduos de serviços de saúde 
– Procedimento. ABNT, 1993. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 13.221/1995. Transporte de resíduos. ABNT, 1995. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 13.894, de 16 de março de 2006. TRATAMENTO NO 
SOLO (landfarming). Esta técnica é apropriada para dispor óleo não passível de recuperação como materiais 
absorventes impregnados (palha, serragem e turfa), e as emulsões água em óleo. ABNT, 2006. 

 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 13.895/ 1997.  Construção de poços de monitoramento 
e amostragem – Procedimento. ABNT, 1997. 
 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 13.896/ 1997.  Aterros de resíduos não perigosos – 
Critérios para projeto, implantação e operação – Procedimento. ABNT, 1997. 
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